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CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2013 
(Processo nº 168.625/13 e 170.074/13) 

 
“Aquisição de alimentos (alimentos perecíveis e não perecíveis)”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Complementar 123, de 14-12-20 06 e Lei no 8.666/93 de 21/06/93 e 
suas alterações posteriores, torna público, para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta, licitação, sob a modalidade de "CONCORRÊNCIA PÚBLICA", tipo menor preço por item, 
para REGISTRO DE PREÇOS unitários para fornecimento de alimentos (perecíveis e não 
perecíveis), para atender as necessidades das diversas Secretarias do Executivo Municipal e da 
Merenda Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Vacaria/RS. 

 
Os envelopes contendo a documentação e propostas, conforme itens 4.1 e 4.2 do edital, 

serão recebidos até o dia 13/08/2013, às 9h no setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Vacaria, sito à rua Ramiro Barcelos, 915, Centro, em Vacaria/RS. Nesta data e horário, será 
iniciada a sessão de abertura dos envelopes, pela Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 
nº 309/13, contendo os documentos da fase de habilitação, com observância do item 9.3 deste 
edital. Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 
 
1 - OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

1.1 - A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para o 
fornecimento de alimentos (perecíveis e não perecíveis), conforme descrição mínima do objeto 
ANEXO I (objeto/ modelo de confecção da proposta) para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do Executivo Municipal e da Merenda Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do 
Município de Vacaria/RS. 

 
1.1.1 – A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preço unitário dos 

bens especificados no Anexo I deste edital, para constarem em registro de preços, a serem 
fornecidas em quantidade compreendida entre aquelas informadas como mínimas e máximas, 
quando deles o Município tiver necessidade. Desta forma, o presente registro de preços não 
importa em obrigação de adquirir os bens e/ou serviços, podendo o Município, se desejar e 
mostrar-se viável, realizar licitação especifica para aquisição do objeto.  

 

1.1.2 – As quantidades e o prazo de entrega dos bens que vierem a ser adquiridos serão 
definidos na respectiva Nota de Empenho (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro 
do prazo de validade do registro de preço correspondente – a um ano da data de publicação da ata 
final. 

 
1.2 – ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR, SOB 

PENA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, SUBSTITUIÇÃO E/OU DESCLASSIFICAÇÃO: 
 
1.2.1 – O objeto do presente edital deve preencher todos os requisitos e características 

mínimas exigidas na descrição do item, podendo ser cotados produtos de qualidade superior. As 
licitantes deverão, sempre que possível, cotar os melhores produtos disponíveis no mercado, 
devendo os mesmos ser a 1ª (primeira) linha de cada marca oferecida. Materiais/alimentos de 
qualidade inferior serão desclassificados; 

 
1.2.2 – Os produtos serão analisados, quando couber, pelos seguintes critérios objetivos, 

como: Características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto), informações nutricionais, 
composição (ingredientes), conteúdo, gosto, modo de preparo, qualidade, validade, peso líquido e 
embalagem. 
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1.2.3 – Todos os produtos devem possuir validade igual/superior a 12 (doze) meses, salvo 
quando estipulado em contrário neste edital, ou determinação expressa do fabricante, ou em se 
tratando de alimentos perecíveis. O descumprimento desta cláusula importará na troca da 
mercadoria, sem ônus para o Município, e em caso de atraso, na aplicação das penalidades 
constantes no item 15 deste edital.  

 
1.2.4 - A licitante vencedora deverá garantir a utilização dos produtos durante sua validade. 

Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 
qualquer alteração dos mesmos. 
 

1.2.5 - Deverá constar nas notas fiscais de entrega da carne bovina tipo bife e da carne 
bovina desossada tipo paleta, o número de registro de inspeção federal ou estadual e número da 
nota fiscal do frigorífico de procedência. 
 

1.2.6 - Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão 
apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas; 
 

1.2.7 – Os produtos líquidos com embalagem plástica, com ou sem lacre, deverão ser 
resistentes, com tampa eficiente e lacre (quando solicitado), não permitindo violação e vazamento; 

 
1.2.8 - As unidades devem ser entregues em embalagens originais contendo, quando 

couber: rótulo, marca, data de fabricação, prazo de validade, código de barras, composição, 
composição química, químico responsável, registro no órgão de fiscalização competente (Ministério 
da Saúde/Anvisa) e demais especificações técnicas necessárias exigidas por lei, notificação, 
dispensa. A licitante vencedora deverá anexar nos lotes, etiqueta de identificação e telefone; 

 
1.2.9 - Quanto a problemas de qualidade, regularidade dos produtos ou das condições das 

embalagens, a licitante notificada pela Secretaria/Setor a que o item está subordinado, será 
responsável pela troca do produto que apresentar problemas; 

 
1.2.10 - Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos produtos no momento 

da entrega. Embalagens violadas, com vazamento, produtos manchados, sujos, com mofo, 
enferrujados ou produtos com aparência duvidosa, diferentes das especificações do edital, farão 
com que os mesmos não sejam aceitos; 

 
1.2.11 - Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), INMETRO e ANVISA, quando aplicável; 
 
1.2.12 - Para os produtos em que é solicitada medida e/ou capacidade, haverá tolerância 

máxima de 1% (um por cento) para mais ou para menos; 
 
1.2.13 – A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou 

endereço de e-mail para receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa 
dos envelopes da documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos 
meios de comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade; 

 
1.2.14 - A entrega dos objetos, desta licitação, não se dará em um único local, devendo as 

mesmas serem entregues, SEPARADAMENTE (por sacolas ou caixas), no seu devido 
setor/departamento/secretaria. Caso as licitantes optem pela entrega através de correio ou 
transportadora, deverão orientá-los quanto à forma de entrega. O desrespeito a esta cláusula 
ocasionará o não recebimento dos produtos, para adequação e aplicação de multa, conforme item 
15.2.1 deste edital; 
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Obs. Todas as entregas se darão dentro do perímetro urbano do Município em no máximo 
três quilômetros da sede administrativa, quando não for na própria, não refletindo, desta forma, em 
custo adicional aos produtos (vide itens 3.2 e 4.5). 

 
1.2.15 – O descumprimento das cláusulas estabelecidas neste edital acarretará, 

desclassificação/inabilitação da licitante independente das sanções dispostas no item 15. 
 

1.2.16 – Observar planilha, passos para confeccionar as propostas. 
 

2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1. DA HABILITAÇÃO 
 
2.1.1 Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 
 
2.1.2 Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Concorrência Pública de Registro de Preços nº 01/2013, que atende ao disposto no artigo 7.°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, combinado com o inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93; 

 
2.1.3 Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Concorrência Pública de Registro de Preços nº 01/2013, que não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com o poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Observação: As declarações solicitadas nos subitens 2.1.2 ao 2.1.3 poderão ser 

apresentadas em uma única declaração e deverão estar rubricadas por representante que tenha 
poderes de representar a licitante. Caso não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor 
da empresa, as mesmas deverão vir acompanhadas de procuração que conceda poderes ao 
signatário das declarações. 

 
2.1.4 - As empresas que se enquadram como Empresa de Pequeno Porte ou Micro 

Empresa, conforme Lei Complementar 123/06, e desejam se beneficiar desta, deverão enviar 
declaração assinada por contador, declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que 
não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da referida Lei. As 
declarações falsas estarão sujeitas as penalidades na forma da lei de licitações, não excluindo as 
sanções da legislação penal. A falta desta declaração importará na perda de qualquer benefício da 
Lei Complementar 123/06. 

 
2.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
2.2.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
2.2.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
2.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
2.3.2- Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão 
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Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante; 

 
2.3.3- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei (INSS); 
 
2.3.4- Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.3.5 - Prova de Regularidade trabalhista, de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 

 
2.3.6 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
 
2.3.7 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal (envelope nº 01 de habilitação), mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
2.3.8 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, 
com efeito, de certidão negativa. 

 
2.3.9 – A não–regularização da documentação, no prazo previsto no item 2.3.7, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
2.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
2.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 
apresentação do documento. 

 
2.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

impresso e assinado por contador responsável, já exigível e apresentado na forma da Lei, para 
comprovação da boa situação da empresa, com termo de abertura e encerramento devidamente 
registrados na forma da lei, no local, por lei, pertinente (Junta Comercial, etc.) através de: 

 
a) carimbo; ou 
b) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público de 

Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação. 
 
Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 

podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 

 
Ia - A comprovação da boa situação financeira far-se-á com base nos indicadores a seguir 

relacionados; 
 
LC =  AC igual   ou superior a 0,8   LG = AC + ARLP   igual ou superior a 0,8 
           PC                                                                PC + PELP 
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SG =        AR           igual ou superior a 1,2 
         PC + PELP 
 

Legenda: 
LC  = Liquidez Corrente  ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AC = Ativo Circulante  PELP  = Passivo Exigível a Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante  SG      = Solvência Geral 
LG = Liquidez Geral  AR      = Ativo Real 

Composição do Ativo Real - Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício 
seguinte, empréstimo a coligadas/sócios/acionistas/diretores e Ativo Diferido. 

Classificação final das empresas - As licitantes que apresentarem, no mínimo, dois dos três indicadores, iguais ou 
superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

Tendo em vista o que consta da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 787/07, o SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores) foi alterado, no sentido de permitir que o Balanço Patrimonial do exercício 
2008, referente ao ano-calendário de 2007, fosse considerado válido até 30 de junho de 2010, e o Balanço de 2011, ano-
calendário de 2011, seja considerado válido até 30 de junho de 2014, e assim sucessivamente, independente do tipo de 
constituição da pessoa jurídica, tudo como forma de garantir a isonomia entre os participantes de licitações e as 
contratações da Administração Pública Federal. Esse procedimento, que foi adotado por alguns Estados da Federação, nos 
parece correto e será adotado também neste certame, decorrente das modificações realizadas pela Instrução Normativa nº 
787/07, da Receita Federal. 
___________________________________________________________________________________________________ 
Justificativa dos índices adotados: 
LC – Liquidez Corrente: Calculada a partir da razão entre os direitos a curto prazo da empresa (Caixas, bancos, estoques, 
clientes) e as dívidas a curto prazo (Empréstimos, financiamentos, impostos, fornecedores). No Balanço estas informações 
são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante. A partir do resultado obtido podendo fazer a 
seguinte análise: Resultado da Liquidez Corrente: Maior que 0,8: Resultado que demonstra folga no disponível para uma 
possível liquidação das obrigações; Se igual a 0,8: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes; Se 
menor que 0,8: Não há disponibilidade suficiente para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse preciso.  
LG - Liquidez Geral: Este índice leva em consideração a situação a longo prazo da empresa, incluindo no cálculo os direitos 
e obrigações a longo prazo. Estes valores também são obtidos no balanço patrimonial. 
SG – Solvência Geral: Este índice mostra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu ativo total, 
“quanto maior melhor”. 
___________________________________________________________________________________________________ 

 
2.5 - Qualificação Técnica: 
 
2.5.1 - Atestado comprobatório de aptidão para fornecimento de bens compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; 

 
2.5.2 - Declaração formal, sob as penas da lei, assinada pelo representante legal da 

licitante, de possuir condições de fornecer, durante o prazo de validade do registro de preços, bens 
de iguais características ao que se encontram descritos no Anexo I deste edital, em quantidades 
compreendida entre as informadas como mínimas e máximas.  

 
2.6 - Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser originais, ou 

cópias autenticadas por tabelião ou funcionário do setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de Vacaria. A autenticação dos documentos por funcionário do setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Vacaria, para a participação deste certame, será realizada até o terceiro 
dia anterior à data de abertura da licitação. Os documentos expedidos pela internet poderão ser 
apresentados em forma original, ou cópia reprográfica sem autenticação, entretanto, estarão 
sujeitos a verificação de suas autenticidades através de consulta realizada pela Comissão de 
Licitações. 

 
2.7 – Todos os documentos apresentados para o certame deverão ser correspondentes 

unicamente à matriz da licitante ou à filial que ora se habilita para este certame licitatório (devem 
ser em nome de uma única empresa, razão social). Os documentos que não contiverem data de 
validade expressa serão aceitos com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias retroativos a 
data de abertura da licitação, salvo disposição em contrário neste edital. 

 
2.8 - O descumprimento das cláusulas acima ocasionará a inabilitação da licitante. 
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2.9- Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação (vide item 14.2). 
 

3 - DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DOS LOCAIS DE 
ENTREGA, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO: 

 
DO RECEBIMENTO 
 
3.1 - Para o recebimento do produto/material, objeto desta licitação, o município designa, 

quando não for possível o almoxarife, o (s) Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) de 
Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou outro (s) expressamente designado (s) por 
ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos do artigo 73, inciso II (inciso I para serviços), 
alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma: 
 

a) provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a 
verificação da qualidade, quantidade e características do objeto e a consequente aceitação, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos 
do subitem 11.1.a. 
 

Obs.: Quando da verificação na forma dos itens 1.2.1 ao 1.2.14, se o material não 
atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à troca ou substituição pelo 
requisitado no edital, pelo mesmo prazo da entrega (itens 3.2 e 3.3), serão aplicadas as sanções 
previstas no item 15, deste edital. 

 
DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 
 
3.2 - A entrega dos produtos/materiais deverá ser de no máximo 02 (dois) dias 

úteis, após o recebimento do empenho e/ou da data de assinatura da Autorização de 
Fornecimento (ou instrumento equivalente), nos locais designados nos mesmos, em horário de 
expediente, na forma dos itens 1.2.1 ao 1.2.14, sob pena de aplicação das penalidades do edital. 
Os possíveis locais de entrega são os seguintes: 
 

a) Rua Ramiro Barcelos, nº 915, bairro Centro: 
Gabinete do Prefeito; Secretaria Geral de Governo; Secretaria de Gestão e Finanças; 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; 
 
b) Rua Ramiro Barcelos, nº 276, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer; 
 
c) Rua Ramiro Barcelos, nº 876, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Habitação; Secretaria do Desenvolvimento, Tecnologia e 
Trabalho; 
 
d) Rua Borges de Medeiros, nº 1399, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Educação (Sede da Secretaria); 
 
e) Rua Borges de Medeiros, nº 1800, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Saúde (Sede da Secretaria); 
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f) Rua Fontoura da Costa, nº 425, bairro Glória: 
Secretaria Municipal da Educação (Depósito); 
 
g) Rua Firmino Camargo Branco, nº 1376, bairro Parque dos Rodeios; 
Merenda Escolar (Depósito); 
 
h) Rua Sergipe, nº 135, bairro Pinheiros: 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente; Junta do Serviço Militar; 
 
i) Rua Campos Sales, nº 1353, bairro Gasparetto: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos; Secretaria Municipal da Educação (Depósito); 
 
j) Rua Campos Sales, nº 542, bairro Centro: 
Secretaria do Desenvolvimento Social; 
 
k) Rua Marco Aurélio, nº 415, bairro Planalto: 
Guarda Municipal e Comissão Disciplinar Permanente; 
 
Obs.: Conforme mencionado na cláusula 1.2.14, a entrega dos objetos não se dará em 

um único local, devendo o Detentor da Ata orientar as transportadoras quanto às formas e locais 
de entrega. Todas as entregas se darão dentro do perímetro urbano do Município em no máximo 
três quilômetros da sede administrativa, quando não for na própria, não refletindo, desta forma, em 
custo adicional aos produtos (vide itens 3.2 e 4.5). 

 
3.3 - DA ENTREGA DA MERENDA ESCOLAR 
 

3.3.1 – Produtos não perecíveis: os produtos não perecíveis deverão ser entregues em até 02 
(dois) dias úteis, após prévia comunicação do setor de merenda escolar (Funcionária Nutricionista 
Clarissa 054 – 3232 1856), em horário de expediente, no depósito Rua Firmino Camargo Branco, 
nº. 1376.  
 
3.3.2 – Produtos perecíveis: os produtos perecíveis deverão ser entregues conforme a requisição 
do setor de merenda escolar, conforme cronogramas de peridiocidade e quantidades estimadas no 
Anexo III deste edital, sempre nas segundas e terças-feiras, nos horários das 7h45min às 11h e 
das 13h às 16h30min, nas escolas de ensino fundamental e educação infantil dentro do perímetro 
urbano, conforme endereços no item 3.3.3, sendo que os produtos perecíveis referentes as 
escolas do interior serão entregues diretamente ao setor de merenda escolar em seu depósito.  
 
3.3.3 – Endereços de entrega dos alimentos perecíveis nas escolas de ensino fundamental e 
educação infantil: 
 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
ENSINO FUNDAMENTAL  

 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS  
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
E.M.E.F. Nabor Moura de Azevedo 
Endereço: Rua Felipe Camarão, 140 
Bairro:  Imperial 
Telefone: 3232 8499 
 

E.M.E.I. Synval Guazzelli 
Endereço: Rua Taquari 60 
Bairro:  Municipal 
Telefone: 3232.1497 

E.M.E.F. Juventina Morena de Oliveira 
Endereço: Rua Av. Brito Velho, 11 
Bairro: Barcelos  
Telefone: 3232 0763 

E.M.E.I. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos 292 
Bairro: Haidêe. 
Telefone: 3231 6814 
 

E.M.E.F. General Osório 
Endereço: Rua Alípio Ramiro Porto, 85 

E.M.E.I. General Osório 
Endereço: Rua 1º de maio 209 
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Bairro:  Mauá – Km 04 
Telefone: 3232 6444 
 

Bairro: Mauá 
Telefone: 3231 6520 
 

E.M.E.F. Dom Henrique Gelaim 
Endereço: Rua Luis Faccioli, 119 
Bairro: São José  
Telefone: 3232.4780 
 

E.M.E.I. Dom Henrique Gelaim (Irmã maria Erica Caimi)
Endereço: Rua Luiz Faccioli 119,  
Bairro: São José 
Telefone: 3231 6810 
 

E.M.E.F. Inácio de Souza Pires 
Endereço: Rua São Miguel, 325 
Bairro:  Santa Cruz 
Telefone: 3232 4084 
 

E.M.E.I. Coronel Avelino Paim (Lenyr Casagrande Tonela)
Endereço: Rua Leonardo Broglio Garbim 265 
Bairro: Borges 
Telefone:  
 

E.M.E.F. Pedro Álvares Cabral 
Endereço: Rua Marco Aurélio, 191 
Bairro:  Petrópolis 
Telefone: 3231 1622 
 
 

E.M.E.I. Juventina Morena de Oliveira (Erlina Gervino)
Endereço: Rua Deputado Brito Velho 11 
Bairro: Barcelos 
Telefone: 3231 6530 
 

E.M.E.F Coronel Avelino 
Endereço: Rua Leonardo Broglio Garbin,265 
Bairro:  Borges 
Telefone: 3231.3453 
 

E.M.E.I Prof. Mathias Claro de Lima Filho 
Endereço: Rua Édson, 432 
Bairro: Monte Claro 
Telefone: 3231 5693 
 

E.M.E.F Soli Gonzaga dos Santos 
Endereço: Rua Edson, 321 
Bairro:  Monte Claro 
Telefone: 323131-11 
 

E.M.E.I. Nabor Moura de Azevedo (Irmã Delma Gema 
Gotardo) 
Endereço: Rua Felipe Camarão 140 
Bairro: Imperial 
Telefone: 3231 6477 
 

E.M.E.F. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos, 292 
Bairro:  Haidêe 
Telefone: 3232.8380  
 

E.M.E.I. Irma Toffoli 
Rua Padre Anchieta 1415  
Bairro Jardim Toscano 
Telefone: 32312349 
 

E.M.E.F Duque de Caxias 
Endereço: Rua Padre Anchieta,1330 
Bairro:  Jardim Toscano 
Telefone: 3232-6426 
 

 

E.E.E. Irmão Getúlio (APAE) 
Endereço: Rua General Osório 80, bairro Centro 
Bairro: Centro 
Telefone: 3232 6000 
 

 

 
3.4 - O desrespeito quanto à forma, o local, o prazo de entrega ou seu atraso injustificado, 
fará com que a empresa vencedora seja imediatamente notificada para regularização, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco esta adequação, incorrendo em mora, estando 
passível de sofrer as penalidades previstas no item 15 deste edital. Todos os prazos de entrega 
imediata começam a correr após o recebimento do empenho ou documento equivalente pelas 
empresas. 
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.5 - O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento/execução definitivo do objeto, no valor correspondente a parcela recebida. 
Devidamente assinado (s) e identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a autorização da 
Secretaria responsável que o objeto foi entregue em conformidade com o edital. 

 
OBS.: I - Ao emitir a nota fiscal, a Detentora da Ata deverá fazer constar, Município 

de Vacaria/RS, além do nº do edital (Concorrência Pública de Registro de Preços nº 
01/2013), a especificação do(s) item(s), n° do(s) item(s), nº do(s) empenho(s) 
correspondente(s), sob pena de ter de refazê-la. A mesma deverá fazer menção, na Nota 
Fiscal, de Insituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento 
do material. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº 
(054) 3231 6415 ou, transmití - los via e–mail para o endereço eletrônico – 
pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 

 
3.6 - Para fins de pagamento, a licitante vencedora, deverá informar na Nota Fiscal a 

Instituição Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. 
Qualquer dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, 
transmití - los via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 

 
3.7 - Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, 

automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido 
valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas 
posteriores à segunda. 

 
4 – FORMA DE PARTICIPAÇÃO: APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS: 

 

4.1 - Em envelope lacrado (no 1), os proponentes apresentarão todos os documentos 
solicitados dos itens 2.1.1 ao 2.5.2, e, se for o caso, 2.9, contendo na parte externa do envelope a 
seguinte menção: 

 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2013 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
Fone/Fax 
E-mail 

 
OBSERVAÇÃO:  

Para tornar o certame mais célere, a licitante que enviar os envelopes antecipadamente, 
e que não se fizer presente no dia da abertura do envelope contendo a documentação, poderá 
(opcional) enviar dentro do envelope nº 01, DECLARAÇÃO (Declaro que desisto expressamente 
do prazo legal a que tenho direito na fase de habilitação para eventual interposição de 
recursos ou impugnações, desde que seja habilitado) assinada pelo representante legal da 
mesma, dando assim seguimento ao certame.  
 

4.2 - Em envelope distinto, lacrado, (no 2), os licitantes apresentarão a proposta de 
preços em uma via, rubricada em todas as páginas, assinada pelo (s) responsável (s) legal 
(ais), juntamente com o carimbo (dados da empresa), devendo ser datilografada ou digitada, 
sem rasuras, emendas ou entrelinhas, apresentando a marca, valor total e unitário do item 
cotado, devendo constar na parte externa do envelope a seguinte menção: 
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MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2013 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
Fone/Fax 
E-mail 

 
4.3 – As propostas deverão atender os termos deste edital quanto à descrição do objeto, 

prazo de entrega e as condições de pagamento. 
 
4.4 – Os preços cotados serão fixos não se admitindo reajuste sob qualquer título. 
 
4.5 – Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, 

fiscais, comerciais, trabalhistas, tributárias, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, material, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto 
licitado. 

 
4.6 - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição 

dos objetos licitados, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido 
a erro ou má interpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade da 
licitante, devendo observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não cote 
algum item errado. 

 
4.7 - As propostas deverão conter preço unitário por item licitado, devendo conter de 

forma expressa na proposta a marca, para os produtos não perecíveis. Deverá ser cotada apenas 
uma marca para cada item, sob pena de desclassificação, o que ocorrerá também, se as 
propostas estiverem incompletas, isto é, contiverem informações insuficientes que dificultem a 
perfeita identificação do material licitado. 

 
4.8 - O prazo da validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
4.9 - A apresentação da proposta pela licitante implica na aceitação deste edital, bem 

como nas normas legais que regem a matéria e, se por ventura a licitante for declarada vencedora, 
ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 

 
4.10 – Além da proposta escrita nos moldes do Anexo I, deverá ser anexada por 

meio digital, cópia em CD, a mesma proposta preenchida em planilha com extensão (.xls), 
tipo Excel. Obs: vide manual para confecção da proposta. 

 
4.11 – As propostas que não atenderem os termos deste Edital serão desclassificadas. 
 
4.12- Para o objeto do presente edital deverão ser apresentadas amostras de todos 

os produtos não perecíveis e dos perecíveis (margarina, pão para cachorro, pão sovado, 
bolacha caseira, bolo caseiro, carne moída, peito de frango, cortes de frango, queijo e mortadela) 
até o QUARTO dia útil anterior a abertura do certame, as quais serão avaliadas de acordo 
com os critérios elencados nos itens 1.2.1 e 1.2.2. A emissão de relatório desfavorável em 
relação à amostra apresentada para avaliação impossibilitará a oferta para a marca 
reprovada, entretanto não implicará desclassificação da licitante, desde que em sua 
proposta seja cotada com alguma das marcas já pré-aprovadas neste edital ou com parecer 
favorável. Não serão recebidas amostras com embalagens danificadas e especificações fora 
do estabelecido ou em desacordo com este edital. 

 
4.13 - Caso as licitantes optem por cotar produtos das marcas/fabricantes pré-aprovadas, 

constantes no Anexo I, não necessitarão apresentar amostras. As licitantes que desejarem ofertar 
produtos de marca/fabricante diversos dos pré-aprovados, deverão apresentar uma unidade, 
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original, do respectivo objeto, respeitando a unidade de medida (caixa/pacote) quando for o caso, 
sob pena de desclassificação do item em caso de descumprimento; 

 
4.14 - As amostras deverão ser entregues em embalagem original de fornecimento. As 

amostras deverão ser enviadas conforme solicitado no edital, tais como, peso, tipo de embalagem, 
especificações, validade e etc. As amostras que não atenderem obrigatoriamente o solicitado no 
edital serão automaticamente reprovadas e os referidos itens previamente desclassificados. 

 
4.15 - Juntamente com as amostras enviadas para análise, deverá ser juntada uma 

correspondência com identificação do proponente, especificando quantas amostras estão sendo 
enviadas, nome/marca do produto e número do item no edital a que se refere, (ver anexo I modelo 
de confecção da proposta). Caso a licitante opte por cotar produtos pré-aprovados, bastará apenas 
mencionar na correspondência, não necessitando amostra constando também na parte externa a 
seguinte menção: 

 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2013 
- A M O S T R A - SETOR DE MERENDA 
PROPONENTE - Nome da Empresa 
FONE/FAX 
E-MAIL 
 
4.16 - O proponente deve encaminhar as amostras a Secretaria Municipal de Educação, 

(SETOR DE MERENDA) sito à rua Ramiro Barcelos, n° 876, centro, de acordo com as exigências 
do edital, principalmente relativo à embalagem e validade. Informações pelo fone (54) 3232 – 1856 
– Clarissa, nutricionista. 

 
4.17 – Quando da entrega das amostras, deverá a proponente apresentar Registro dos 

produtos no Ministério da Saúde, Laudo de Análise e Ficha Técnica dos produtos. 
 

5 - DO JULGAMENTO: 
 

5.1- O julgamento será realizado pela Comissão de Licitações, levando em consideração 
o MENOR PREÇO por item. 

 
5.2 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
5.3 - Para efeito do disposto no item 5.2 do edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
 
I) – A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 

valor, logo após a classificação (depois de ultrapassada a fase recursal das propostas, atendido 
cada caso, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo 
do recurso interposto), em sessão que realizar-se-á, em data e horário estipulado na ata de 
julgamento, através de representante devidamente habilitado com poderes para tal, conforme item 
9.2 do edital, poderá apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 
II) – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do item 5.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, devendo estas estarem presentes na mesma data e horário da sessão designada 
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no inciso I do caput deste item, sendo entendido o seu não comparecimento como renúncia ao 
privilégio concedido. 

 
III) – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte ou em caso de não-contratação nos termos previstos no caput do item 
5.2, existindo mais de um licitante com propostas idênticas, será dada preferência aos 
bens/serviços, pela ordem: 

 
a) Produzidos no País; 
 
b) Produzidos ou prestados por empresa brasileiras; e 
 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no país; 
 
5.4 - Ocorrendo empate real, o qual não se enquadre em nenhuma hipótese do item 5.2 

e 5.3 do edital, será escolhido o vencedor através de sorteio, realizado em ato público, no setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Vacaria, em dia e horário a ser fixado em ata e dando ciência 
a todos os licitantes, conforme estipula a Lei de licitações em seu Artigo 45 §2º. O disposto nos 
subitens 5.2 e 5.3, não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor valor tiver sido 
apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei Complementar n.º 123/06. Na hipótese da 
não contratação nos termos anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

 
5.5 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 
123/2006, que diz respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa de Pequeno Porte. 
 
6 - DOS RECURSOS: 

 
Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

7 - DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO: 
 
A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação será efetuada pelo Sr. Prefeito 

Municipal à(s) proponente(s) que apresentar (em) a proposta de acordo com as especificações do 
edital e ofertar o menor preço por item licitado. 

 
8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. Após o encerramento do procedimento licitatório, homologado o resultado da 
licitação, o Município convocará o licitante vencedor para analisar a Ata de Registro de Preços, que 
terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para assiná-la, contados a partir da data de sua convocação, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
8.1.1. A ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela registrado, 

deverá ser assinada pelo representante legal da licitante com poderes para tanto (diretor, sócio da 
empresa, procurador...), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de 
procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante.  

 
8.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
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8.3. Os prazos estabelecidos nos itens anteriores, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente justificado e aceito pela Comissões de Licitações.  

 
8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no anexo I (objeto, modelo de confecção de proposta), com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.  

 
8.5. Uma vez homologado o resultado da licitação, assinada a Ata de Registro de Preços 

e efetuada a publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, 
contratar com o licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma das 
formas hábeis disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência da ata e 
nas condições deste edital. 

 
8.6. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações 

que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência 
ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 

 
8.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/ fornecedor 

não poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de lhe serem aplicadas as 
penalidades previstas neste Edital. 

 
8.8. Caso o fornecedor detentor dos preços registrados não apresente situação regular 

no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços e do instrumento de fornecimento, ou se recuse 
a assiná-los, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a seguinte ordem: 

 
8.8.1. Os licitantes que assinaram a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 

do primeiro colocado, segundo a ordem de classificação; 
 
8.8.2. Na ausência, impossibilidade ou recusa dos licitantes do subitem anterior, os que 

vierem a assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocados; 
 
8.9. O licitante convocado a assinar a Ata de Registro de Preços na hipótese do subitem 

8.8.2 deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo 
necessidade de cobrir o preço da proposta mais vantajosa. 

 
8.10. A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro 
de Preços a título de penalidade administrativa.  

 
8.11. Compete ao Órgão Gestor do Registro de Preços avaliar o mercado 

constantemente, promover as negociações necessárias ao ajustamento/revisão do preço e publicar 
trimestralmente eventuais variações nos preços registrados. 

 
8.12. Os preços decorrentes de revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, apurados trimestralmente pelo Órgão Gestor do Registro de Preços, e serão 
incorporados aos contratos já firmados. 
 
9 – DO TERMO DE CONTRATO 
 

9.1. Esgotados todos os prazos recursais, dentro do prazo de validade da ata, o 
Município, convocará a vencedora para assinar o contrato, caso o Município não opte pela 
execução/entrega única e imediata (vide itens 3 e 8.5), que deverá firmar a contratação no 
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prazo de 02 (dois) dias úteis contados de sua convocação por escrito, cuja vigência será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal Artigo 57 Lei 8.666/93. 

 
9.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 
9.1.2. O prazo estabelecido no subitem anterior, para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
tempestivamente e formalmente pelo(s) licitante(s) vendedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente justificado e aceito pela Comissão de Licitações. 

 
9.2. O contrato advindo desta licitação entrará em vigor na data da assinatura e vigerá 

até a última entrega/execução. 
 
9.3. Caso a licitante vencedora se recuse a assinar o contrato (não se eximindo das 

sanções do edital), será convocada a segunda classificada, intimando-se as demais participantes 
da fase de lances para que, em sessão pública, seja examinada a última oferta válida e verificada 
a aceitabilidade da proposta, sem prejuízo das sanções cabíveis, e assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. O Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido 
preço melhor, e, após, procederá à habilitação da licitante detentora da melhor oferta.  

 
9.4.  O detentor da ata deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste registro de preços. 

 
9.5.  Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida pelos responsáveis 

de cada Secretaria/Departamento, ao qual competirá registrar em relatório todas a ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência ao Setor de Licitações.  

 
9.5.1. Durante a vigência da contratação, o licitante vendedor/fornecedor não poderá 

alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de serem aplicadas as penalidades 
previstas neste edital. 

 
9.6 O contrato a ser assinado terá como base minuta integrante deste edital (Anexo IV). 
 

10 – DO PREÇO REGISTRADO 
 
10.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; 
 
10.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de 

contratos firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
10.3. O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de 

fornecimento, independentemente da data de entrega do material; 
 
10.4. – O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da 

dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte 
metodologia: 

 
10.4.1. Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser 

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
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o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a detentora 
para estabelecer o novo valor; 

 
10.4.2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde 

que seu pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material 
e/ou realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem 
a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do 
produto acabado ou de matérias-primas, etc., (vide item 10.8 e seguintes); 

 
10.5. O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou 

cancelamento do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no Processo. 

 
10.5.1. O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 

Fornecimento/Serviço já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 
10.5.2. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será 

obrigado a efetuar as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já emitidos, 
cumprindo os prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste edital. 

 
10.6. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação;  

 
10.7. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro menor 
preço registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 

 
10.7.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 

formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro; 
 
10.7.2. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 

10.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o 
fornecedor, não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu 
Registro. 
 

10.8.1. A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, de transporte, 
encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
 

10.8.2. O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
Banco de Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido; 
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10.8.3. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o 
Órgão Gerenciador poderá: 

 
10.8.3.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das 

penalidades previstas neste edital, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 

 
10.8.3.2. Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 

negociação; 
 
10.9. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 

não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
10.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, de acordo com sua 

conveniência e vantagem, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de 
Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

 
10.11. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do 

prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Órgão 
Gerenciador nas hipóteses do item 15.5. 
 

10.12. Na ocorrência de cancelamento de Registro de Preço para o item, poderá o Órgão 
Gerenciador proceder à nova Licitação para a aquisição do material, sem que caiba direito de 
recurso. 

 
10.13. O Órgão Gerenciador se reserva no direito de aumentar ou diminuir, na Ata de 

Registro de Preços, as quantidades totais estimadas dos itens registrados, sem qualquer 
modificação nos preços unitários ou das demais cláusulas e condições, mediante emissão de 
termo aditivo, na forma da Lei. 

 
10.14. As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no 

Termo de Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
10.15. Os preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 

trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo 
constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do registro e 
eventuais reajustes e prorrogações. 

 
11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

 
11.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura; 
 

12 - DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO 
 
12.1 - Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica 

obrigado a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades 
do Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições; 

 
12.2 - Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) 

do total de cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de 
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preços. Neste caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um 
valor mínimo para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, desde 
que acordado, ocorrer variações no percentual. 

 
12.3 - Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% (quarenta 

por cento) do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes casos: 
 
a) No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b) No início ou término dos exercícios financeiros, início de aulas; 
c) Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens; 

d) Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação 
poderá também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a 
Detentora da Ata; 

 
12.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não 

poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em estoque os 
bens/serviços para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do item 12.2 e situações 
do item 12.3, mantendo o prazo do item 3.2 e 3.3. Desta forma, dentro dos padrões estabelecidos, 
como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do edital, não serão 
aceitas desculpas como falta de matéria prima, atraso na importação ou transporte, sob pena de 
aplicação das penalidades constantes no item 15; 

 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa decorrente com a presente licitação correrá por conta da atividade: 
 
33903000 – Material de Consumo 
 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

14.1 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer outros documentos, ressalvado o disposto na Lei Complementar 
123/2006, que diz respeito ao Estatuto Nacional da Microempresa e empresa de Pequeno Porte. 

 
14.2 - Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, 

apresentar reclamações, desistir ou apresentar recursos, assinar atas e apresentar nova proposta 
de preços, as licitantes ou seus representantes devidamente credenciados, com poderes 
específicos para tal e os membros da Comissão de Licitações. 

 
14.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 

admitidos à licitação as participantes retardatárias. 
 
14.4 - A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de rejeitar todas as 

propostas, bem como, o de revogar a presente licitação por razões de interesse do serviço público 
ou anular por ilegalidade, sem que assista aos interessados direitos a qualquer indenização; 

 
14.5 - Em caso de reclamação, a licitante deverá prestar os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município, sempre via protocolo; 
 
14.6 - A licitante assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham 

dolosa ou culposamente prejudicar o Município; 
 
14.7 - A licitante que não satisfazer os compromissos assumidos, será notificada via 

protocolo e reincidindo na falta poderá sofrer as penalidades conforme item 15 do edital; 
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14.8 - O licitante fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas compras até 25%(vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.9 - Devido à grande quantidade de objetos licitados, caso algum item adjudicado pela 

Comissão de Licitações, seja constatado que está fora do valor de mercado (comprovadamente 
através de orçamentos), e, por um lapso, não seja desclassificado no momento correto (sessão de 
julgamento), este será desclassificado posteriormente, se verificado antes de criada a obrigação 
de pagamento. 

 
14.10 - Servidores, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da 

Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membros da 
diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9.º, 
inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 

 
14.11 - A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade da 

proposta, a juízo da Comissão, não implicará a desclassificação da licitante. 
 
15- DAS PENALIDADES A SEREM APLICADAS ÀS EMPRESAS: 
 

15.1 – ADVERTÊNCIA 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
15.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, 

desde que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 

 
15.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 

desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
15.2 – MULTA 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por 

inexecução contratual: 
 
15.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega em desacordo 

com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos. 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de 

atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após 
esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 15.3. 

II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, 
com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações 
e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no item 15.3. 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante 
detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 15.3. 

 
15.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por 

cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 
12 (doze por cento) ao ano. 
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II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
independentemente da penalidade de suspensão. 

 
15.3 – SUSPENSÃO 
 
15.3.1 – A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 

Vacaria/RS destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do contrato por 
fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 
intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

 
15.3.2 - Por 6 (seis) meses: 
I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à 

entidade. 
II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de 

advertência. 
 
15.3.3 - Por 1 (um) ano: 
I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus 

objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento 
licitatório. 

II - Recusar-se a assinar o Termo de Contrato e Retirar a Nota de Empenho dentro do 
prazo estabelecido. 

15.3.4 - Por 2 (dois) anos quando a licitante ou contratada: 
I - Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 
II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo à entidade, ensejando a rescisão do 

contrato; 
III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

para participar da licitação; 
V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a 

entidade; 
 
15.4 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
15.4.1 - A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses: 
I- Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 
II - Evidência de atuação com interesses escusos; 
III – Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 
 
15.4.2 – Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Vacaria/RS, poderá 

aplicar a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, 
concomitantemente, com a aplicação da penalidade de suspensão de 2 (dois) anos, extinguindo-se 
após seu término. 

 
15.4.3 - A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que 
seja promovida a reabilitação perante a Administração. 

 
15.5 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 

d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 
 
15.6 - As penalidades previstas neste Edital poderão ser aplicadas, isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das 
situações previstas no item 15 deste edital. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
16. FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 

 
Anexo I - Objeto/Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta./ 

Marcas Pré-Aprovadas 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Cronogramas de periodicidade e quantidades estimadas da 
entrega da merenda escolar. 

Anexo IV - Minuta do Contrato. 

 
17- DAS INFORMAÇÕES: 
Maiores informações complementares poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, anexo ao 
prédio da Prefeitura Municipal de Vacaria, sito à rua Ramiro Barcelos, 915, nesta cidade de 
Vacaria, no horário de expediente, ou pelo fone 54 - 3231 6410. 
 
 

Vacaria, 10 de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 

Vera Grujicic Marcelja 
Prefeita Municipal em Exercício 
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ANEXO I 
 

OBJETO 
FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA/ MARCAS PRÉ – APROVADAS/ VALORES 

UNITÁRIOS MÁXIMOS ESTIMADOS 
REFERENTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2013 

 

RAZÃOSOCIAL:__________________________________________ 
 
CNPJ-MF: ___________________________ 
 
FONE/FAC-SÍMILE:____________________ 
 

ITEM Quantida
de Total 

Quantidade 
Estimada 
Merenda 
Escolar/ 
Demais 

Secretarias 

 
Descrição de Produtos 

 

Marca/Fornecedor 
Pré-Aprovado 

Valor 
Unitário 
Máximo a 
ser Pago 

Valor Total 
Máximo a 
ser Pago 

1.  3000 500 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Café torrado e moído tradicional, alto vácuo. Características gerais: 
produto em pó homogêneo, devidamente selecionado, beneficiado, torrado 
e moído. Procedente de grãos sãos e limpos. Composição: 100% café. Com 
aroma e sabor característicos. Deverá apresentar selo de pureza ABIC. 
Com nota de classificação de qualidade global superior a 4,5 (segundo 
escala que avalia os atributos fragância do pó, aroma da bebida, defeitos na 
degustação produzidos por impurezas ou grãos defeituosos, acidez, 
amargor, sabor, sabor residual, adstringência e corpo, viscosidade, da 
bebida). Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo. Envasado em máquina automática à vácuo. Acondicionado em 
caixas de papel cartão íntegras com embalagem interna aluminizada, 
resistente e vedada hermeticamente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Com selo de pureza ABIC/Associação Brasileira da Indústria 
de Café, ISO 9001, Informação Nutricional na embalagem. Modo de 

 
Melitta  

 
Bom Jesus  

15,33 45.990,00 

2500 
(Demais 

Secretarias) 
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preparo: porção de 4g de pó de café suficiente para preparar 50ml de café, 
ou, 02 colheres de sopa (40g) + 500ml de água suficientes para preparar 10 
xícaras de café.Peso líquido: cada pacote contém 500g do produto. 
Validade mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da 
entrega. 

2.  1.360 860 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Café solúvel granulado. Aglomerado. Ingredientes: 100% café 
puro. Rendimento de aproximadamente 144 xícaras. Torrado no ponto 
médio. Não contém glúten. Odor e sabor característicos. Livre de impurezas 
ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. Acondicionado 
em vidros transparentes com tampa plástica de rosquear ou em latas, com 
lacre protetor interno aluminizado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada embalagem contém 200g do produto. 
Validade mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

 
Nescafé  

 
Iguaçu 

 
Amigo  

10,82 14.715,20 

500 
(Demais 

Secretarias) 

3.  33.000 18.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Açúcar cristal. Obtido através da tecnologia da industrialização da 
cana-de-açúcar. Deve apresentar excelente brancura e rápida dissolução. 
Ingredientes: sacarose obtida de cana de açúcar. Características sensoriais: 
aspecto de cristal branco, sem empedramento; sabor doce característico; 
odor característico, sem odor desagradável; aroma característico. Não 
contém glúten. Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio 
para o consumo. Acondicionado em embalagem plástica (polietileno) 
atóxica, termossoldada, resistente e transparente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo de 
validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e 
não deve estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 5 kg do produto. 
Validade mínima de 18 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Alto Alegre  
 

União  
 

Priana  

1,90 62.700,00 

15.000 
(Demais 

Secretarias) 

4.  500 500 
(Merenda 
Escolar) 

Litros Alimento de soja. “Leite de soja”. Soja + Cálcio. 0% lactose, 0% 
colesterol, por ser um alimento com soja.  Sabor original. Ingredientes: 
extrato de soja, água, açúcar, sal, vitaminas A, C, D, E, B2, B6, B12, ácido 
fólico e minerais cálcio e zinco, aromatizante (aroma idêntico ao natural de 
baunilha) estabilizantes goma gelana, citrato de sódio, goma xantana e 
lecitina de soja. Não contém glúten. Livre de impurezas ou outros fatores 
que o tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em embalagem 
asséptica tetra pak. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

Sollys  
 

Soy teen  
 

Soy  
 

Mais Vita – Yoki 
 

3,92 1.960,00 
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identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada embalagem contém 1 litro do produto. Validade mínima de 6 
meses. O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 30 (trinta) 
dias da data da entrega. 

5.  97.350 97.000 
(Merenda 
Escolar) 

Litros Leite integral longa vida. Leite de vaca, do tipo “longa vida”, 
homogeneizado, submetido ao processo de ultrapasteurização e envasado, 
sob condições assépticas em embalagens esterilizadas hermeticamente 
fechadas. Ingredientes: leite fluido integral, monofosfato de sódio, difosfato 
de sódio e trifosfato de sódio estabilizante citrato de sódio. Não contém 
glúten. Não deve conter qualquer tipo de impurezas ou elementos 
estranhos. Acondicionado em embalagem asséptica tetra pak ou sachet. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informação nutricionais, validade, quantidade do produto e o 
número de registro no Ministério da Agricultura/ SIF/ DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Peso líquido: cada embalagem contém 1 litro do produto. 
Validade mínima de 4 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 

Elegê  
 

Santa Clara  
 

Piá  
 

Languiru  
 

Dalia  

2,46 239.481,00 

350 
(Demais 

Secretarias) 

6.  18.500 18.500 
(Merenda 
Escolar) 

Litros Bebida láctea fermentada sabor morango. Ingredientes: leite, soro 
de leite, açúcar, preparado de morango (água, sacarose, polpa de morango, 
substâncias aromatizantes naturais e idênticas às naturais, espessantes 
goma xantana, corante natural urucum, conservador sorbato de potássio, 
acidulante ácido cítrico e corante artificial vermelho Ponceau 4R), amido de 
milho, fermento lácteo. Não contém glúten. Contém soro de leite, 
parcialmente desnatado. Contém aromatizante sintético idêntico ao natural. 
Preparada com ingredientes sãos e limpos de primeira qualidade. 
Consistência: líquida com diferentes graus de viscosidade. Cor: de acordo 
com o(s) ingrediente(s) alimentício(s) e/ou corante(s) adicionado(s). Odor e 
sabor: característico ou de acordo com o(s) ingrediente(s) alimentício(s) 
e/ou substância(s) aromatizante(s) / saborizante(s) adicionados. Não deverá 
apresentar dessoramento, viscosidade muito baixa, formação de bolhas na 
coalhada, formação de grumos, sabores estranhos (sabor a malte, metálico, 
de ranço, muito ácido, amargo), problemas relacionados com a coloração. 
Acondicionada em embalagem plástica, leitosa, termossoldada, atóxica e 
resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Peso líquido: cada 

Santa Clara  
 

Piá  
 

Dona Ire  
 

Languiru  

2,41 44.585,00 
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embalagem contém 1 litro do produto. Validade mínima de 45 dias. Prazo de 
fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 15 
(quinze) dias da data da entrega. 

7.  1500 1500 
(Demais 

Secretarias) 

Litros de Refrigerante. Bebida não alcoólica, não fermentada, gaseificada, 
composto por água mineral gaseificada, açúcar, suco natural concentrado 
de fruta, aroma natural da fruta e/ou xarope de cola, extrato de noz de cola; 
aroma natural. Sabores sortidos. Com dados de identificação; data de 
fabricação e validade. Conservantes: sorbato de potássio e benzoato de 
sódio. Acondicionado em embalagens recicláveis de 2 litros.  

Coca-cola 
 

Antárctica 

4,50 6.750,00 

8.  500 500 
(Demais 

Secretarias) 

Litros de Água mineral, natural, potável, sem gás, envasada em litros 
policarbonato com capacidade de 1,5 litros, transparentes, resistentes a 
impactos, descartáveis  e devidamente higienizados, com dados de 
identificação, data de fabricação/envase, data de  validade, devendo constar 
no rótulo o número do registro do produto no Ministério da Saúde, os lacres 
e selos de segurança deverão estar de acordo com as normas ABNT, não 
serão aceitas águas potáveis de mesa ou águas minerais purificadas 
adicionadas de soluções salinas artificiais, uma vez que não preenchem os 
requisitos legais, para se enquadrarem na classificação de minerais. 

Skin 
 

Elan 
 

Fonte Ijuí 
 

Água da Pedra 

2,90 1.450,00 

9.  06 06 
(Merenda 
Escolar) 

Caixas Adoçante dietético natural. Puro de stevia. Sem lactose. Sem 
adição de açúcar. Contém edulcorante natural steviosídeo. Ingredientes: 
edulcorante natural steviosídeo, anti-umectante dióxido de silício e 
maltodextrina (veículo). Não contém glúten. Livre de impurezas ou outros 
fatores que o tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em caixas 
contendo 50 envelopes de 1 g. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Validade mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da 
entrega. 

Só Stevia – 
lowçucar 

 
Stevia Premium 

 

8,98 53,88 

10.  10 10 
(Merenda 
Escolar) 

Vidros Geléia de frutas diet. Em sabores variados. Para dietas de ingestão 
controlada de açúcares. Ingredientes: polpa de fruta; Edulcorantes: sorbitol, 
ssc (ciclamato de sódio, sacarina sódica e esteviosídeo); Gelificante: pectina 
cítrica; Acidulante: ácido cítrico; Conservador sorbato de potássio. Não 
contém glúten. Livre de impurezas ou outros fatores que a tornem imprópria 
para o consumo. Acondicionada em embalagens de vidro. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

Delakasa  
 

Stevia  
 

Ritter  

9,49 94,90 
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produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada vidro deverá conter 
entre 200g e 260g do produto. Validade mínima de 12 meses. Prazo de 
fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 45 
(quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

11.  15 15 
(Merenda 
Escolar) 

Potes Achocolatado diet. Pó para preparo de achocolatado, aromatizado 
artificialmente. Sem adição de açucares, 29% menos calorias. Alimento para 
dietas de ingestão controlada de açúcares. Deverá conter selo da ANAD 
(Associação Nacional de Assistência ao Diabético). Ingredientes: 
maltodextrina, cacau em pó lecitinado, leite em pó desnatado, soro de leite, 
sal, edulcorantes artificiais ciclamato de sódio e sacarina sódica, 
edulcorantes naturais glicosídeos de steviol, antiumectante dióxido de silício. 
Aroma artificial de baunilha. Adoçado com stevia plus. Não contém glúten. 
Contém lactose. Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem 
impróprio para o consumo. Acondicionado em potes plásticos. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada pote contém 210g. 
Validade mínima de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Stevia Premium  
 

Lowçucar  

10,74 161,10 

12.  7.800 7.800 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Alimento achocolatado em pó. Instantâneo. Aspecto; pó fino 
homogêneo, cor e cheiro característico e sabor doce, próprio. Rico em 
vitaminas e minerais. Fonte de ferro e cálcio. Ingredientes: açúcar, cacau 
em pó, minerais, maltodextrina, vitaminas, emulsificante, lecitina de soja, 
antioxidante ácido ascórbico e aromatizante. Contém glúten. Contém traços 
de leite. Já vem adoçado. Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem 
impróprio para o consumo. Acondicionado em latas, potes plásticos 
(polipropileno leitoso) ou embalagens plásticas (polipropileno leitoso) tipo 
sachet, termossoldadas, atóxicas e resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada embalagem contém 400g do produto. 
Rendimento: 18 porções de 200ml para cada 400g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Super cau  
 

           Apti  
 

Barra  
 

2,87 22.386,00 

13.  2.300 2.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Farinha de mandioca torrada. Grupo seca. Sub-grupo fina. Classe 
amarela. Tipo 1. Ingredientes e composição: 100% farinha de mandioca 
torrada. Isenta de sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e 
larvas), bolores ou outros fatores que a tornem imprópria para consumo. 

CBS  
 

Yoki  
 

6,79 15.617,00 
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Não contém glúten. Acondicionada em embalagem plástica atóxica, 
termossoldada, resistente e transparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Corsetti  
 

Pinduca  
 

Bom gosto  

14.  2.520 2.520 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Farinha de milho pré-cozida. Enriquecida com ferro e ácido fólico 
(Vitamina B9). Obtida de milho degerminado, moído, classificado e 
laminado. Ingredientes: milho, ferro e ácido fólico (Vitamina B9). Com 
aspecto, cor, odor e sabor próprios. Não contém glúten. Isenta de sujidades, 
insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou outros 
fatores que a tornem imprópria para consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica atóxica, termossoldada, resistente e transparente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada pacote 
poderá conter no mínimo 500g e no máximo 1 kg do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

 
Corsetti  

 
Perdiz  

 
           Yoki  

3,77 9.500,40 

15.  800 800 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Farinha de trigo especial. Tipo 1. Sem fermento. Produto obtido a partir 
da moagem de trigo selecionado, limpo, desgerminado, sãos e isentos de 
matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Com aspecto de pó 
fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. 
Sem adição de conservantes ou aditivos. Enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Isenta de sujidades, 
insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou outros 
fatores que a tornem imprópria para consumo. Acondicionada em 
embalagens de papel Kraft branco monolúcido ou embalagem plástica 
atóxica, termossoldada e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 1 kg de produto. Validade 
mínima de 120 dias. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Boa safra  
 

Nordeste  
 

Orquídea  
 

Roseflor  

2,24 1.792,00 

16.  1.600 1.600 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Amido de milho. Excelente para preparo de mingau, papas, bolos, 
molhos, cremes, massas, doces e salgados. Composição: amido de milho. 
Produto amiláceo extraído do milho. Aspecto: pó fino. Cor: branca. Odor e 

Yoki  
 

Maizena  

7,14 11.424,00 
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sabor próprios. Deve ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e de parasitas. Não pode estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem 
impróprio para o consumo. Deve produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. Não contém glúten. Acondicionada em caixas 
de papelão íntegras, com embalagem plástica interna, atóxica, 
termossoldada, resistente e transparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada caixa contém 500g do produto. Validade 
mínima de 18 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

 
Bom gosto  

 
Apti  

17.  4.000 3.900 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Arroz branco polido. Grupo beneficiado. Classe longo fino. Tipo 1. 
Constituído de grãos inteiros. Processo de fabricação: o arroz é seco, 
descascado, polido, classificado, selecionado e empacotado. Não contém 
glúten. Isento de sujidades, bolores, insetos/parasitas (como carunchos, 
traças e larvas) ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Livre de avarias em excesso como grãos mofados, ardidos (com coloração 
escura proveniente de processo de fermentação), picados ou manchados, 
gessados (coloração opaca semelhante a gesso), verdes, quebrados, 
amarelos, rajados (com estria vermelha), quirera (grão muito fragmentado). 
Acondicionado em embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, 
transparente e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 1 kg do produto. Validade mínima 
de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Tio Urbano  
 

Blue Ville  
 

Tio João  
 

Bella Dica  
 

Prato fino  
 

Rozcato  
 

Camera  
 

Princesa  

2,29 9.160,00 

100 
(Demais 

Secretarias) 

18.  17.400 17.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Arroz sub-grupo parboilizado. Grupo beneficiado. Classe longo fino. 
Tipo 1. Constituído de grãos inteiros. Processo de fabricação: o arroz é 
encharcado por um certo período, logo após é submetido a um processo 
através de autoclave, onde sofre o processo de parboilização, ou seja, os 
nutrientes que se encontram na película do produto são injetados no grão, 
tornando-o um produto com maior poder nutritivo, logo após o produto é 
seco, depois beneficiado e embalado para a comercialização. Não contém 
glúten. Isento de sujidades, bolores, insetos/parasitas (como carunchos, 
traças e larvas) ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Livre de avarias em excesso como grãos mofados, ardidos (com coloração 

Tio Urbano  
 

Blue Ville  
 

Tio João  
 

Bella Dica  
 

Prato fino  
 

2,24 38.976,00 

400 
(Demais 

Secretarias) 
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escura proveniente de processo de fermentação), picados ou manchados, 
gessados (coloração opaca semelhante a gesso), verdes, quebrados, 
amarelos, rajados (com estria vermelha), quirera (grão muito fragmentado). 
Acondicionado em embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, 
transparente e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 5 kg do produto. Validade mínima 
de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Rozcato  
 

Camera  
 

Princesa  

19.  700 700 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Barra de cereal. Sabor banana e mel. Ingredientes: leite 
condensado, glicose, crispes de arroz (arroz, milho, extrato de malte, sal e 
açúcar), aveia, banana passa, farinha láctea, maltodextrina, mel, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar, cacau em pó, glicerina, bicarbonato de sódio, 
sal, estabilizante lecitina de soja e aromatizantes. Contém glúten. Livre de 
impurezas ou outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. 
Acondicionada em embalagem plástica aluminizada, termossoldada, atóxica 
e resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada embalagem contém 25g do produto. Validade mínima de 6 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Ritter   
 

Trio  
 

Nutry  
 

Naturalle  

1,06 742,00 

20.  30 30 
(Merenda 
Escolar) 

Pacote Biscoito de polvilho. Sabores diversos. 0% gordura trans. 
Ingredientes: polvilho, água filtrada, gordura vegetal de coco, ovos, sal e 
leite em pó. Não contém glúten. Livre de impurezas ou outros fatores que o 
tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, termossoldada, transparente e resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo de 
validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e 
não deve estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 80g do produto. 
Validade mínima de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Temabi  3,00 90,00 

21.  4.000 4.000 
(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Biscoito doce tipo “leite”. 0% de gordura trans. Sem recheio. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, amido, açúcar invertido, sal, soro de leite, fermentos 
químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, estabilizante 
lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido lático. Contém glúten. 

Isabela  
 

Germani  
 

Orquídea  

3,85 15.400,00 
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Deverá ser constituído de matéria prima de boa qualidade. Características 
sensoriais: aspecto de massa cozida/assada; cor caramelo característico 
(dourado), odor e sabor característicos, sem odores/sabores estranhos. 
Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo. O produto deve ter consistência/textura satisfatória (crocância) e 
sabor agradável. O produto não deverá apresentar características de mal 
assados ou queimados e nem excessivamente quebradiços. Acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, termossoldada, transparente e resistente, 
com sub embalagens internas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 400g do produto. Validade 
mínima de 8 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

 

22.  2.000 2.000 
(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Biscoito doce tipo “maisena”. Ingredientes: amido de milho, 
ovos, fécula de mandioca, margarina, leite condensado, açúcar e fermento 
químico. Não contém glúten. Deverá ser constituído de matéria prima de 
boa qualidade. Características sensoriais: aspecto de massa cozida/assada; 
cor caramelo característico (dourado), odor e sabor característicos, sem 
odores/sabores estranhos. O produto deve ter consistência/textura 
satisfatória (crocância) e sabor agradável. Livre de impurezas ou outros 
fatores que o tornem impróprio para o consumo. O produto não deverá 
apresentar características de mal assados ou queimados e nem 
excessivamente quebradiços. Acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, termossoldada, transparente e resistente, com sub embalagens 
internas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 400g do produto. Validade mínima de 8 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
30 (trinta) dias da data da entrega.   

Isabela  
 

Germani  
 

Orquídea  
 

3,78 7.560,00 

23.  2.000 2.000 
(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Biscoito doce tipo “Maria”. Sem recheio. Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, amido, soro de leite, sal, fermento 
químico (bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de 
sódio), estabilizante lecitina de soja, aromatizante e melhorador de farinha 
(metabissulfito de sódio e protease). Contém glúten. Deverá ser constituído 
de matéria prima de boa qualidade. Características sensoriais: aspecto de 

Isabela  
 

Germani  
 

Orquídea  
 

3,78 7.560,00 
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massa cozida/assada; cor caramelo característico (dourado), odor e sabor 
característicos, sem odores/sabores estranhos. Livre de impurezas ou 
outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. O produto deve ter 
consistência/textura satisfatória (crocância) e sabor agradável. O produto 
não deverá apresentar características de mal assados ou queimados e nem 
excessivamente quebradiços. Acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, termossoldada, transparente e resistente, com sub embalagens 
internas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 400g do produto. Validade mínima de 8 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
30 (trinta) dias da data da entrega.   

24.  5.500 5.500 
(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Biscoito salgado tipo “água e sal”. 0% de gorduras trans. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja. Contém glúten. 
Deverá ser constituído de matéria prima de boa qualidade. Características 
sensoriais: aspecto de massa cozida/assada; cor caramelo característico 
(dourado), odor e sabor característicos, sem odores/sabores estranhos. 
Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo. O produto deve ter consistência/textura satisfatória (crocância) e 
sabor agradável. O produto não deverá apresentar características de mal 
assados ou queimados e nem excessivamente quebradiços. Acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, termossoldada, transparente e resistente, 
com sub embalagens internas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 400g do produto. Validade 
mínima de 8 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Isabela  
 

Germani  
 

Orquídea  
 

3,88 21.340,00 

25.  1.500 1.500 
(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Biscoito salgado tipo cracker integral. Fonte de fibras. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), gordura vegetal hidrogenada, farinha de trigo, açúcar invertido, sal, 
açúcar, extrato de malte, fermento químico (bicarbonato de amônio, 
pirofosfato, ácido de sódio). Pode conter traços de leite. Contém glúten.  
Deverá ser constituído de matéria prima de boa qualidade. Características 
sensoriais: aspecto de massa cozida/assada; cor caramelo característico 

Isabela  
 

Germani  
 

Orquídea  
 

4,06 6.090,00 



32 

 

(dourado), odor e sabor característicos, sem odores/sabores estranhos. 
Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo. O produto deve ter consistência/textura satisfatória (crocância) e 
sabor agradável. O produto não deverá apresentar características de mal 
assados ou queimados e nem excessivamente quebradiços. Acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, termossoldada, transparente e resistente, 
com sub embalagens internas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 400g do produto. Validade 
mínima de 8 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega.  

26.  350 350 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Canjica Amarela (Munguzá). Grupo misturada. Subgrupo 
despeliculada. Classe amarela. Tipo 1. Não contém glúten. Isenta de 
sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou 
outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Não contém glúten. 
Acondicionada em embalagem plástica atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade mínima de 6 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
30 (trinta) dias da data da entrega. 

CBS  
 

Yoki  
 

Corsetti  

3,43 1.200,50 

27.  2.100 2.100 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Canjiquinha de milho. Grupo: misturada. Subgrupo: despeliculada. 
Classe: amarela. Tipo 1. Obtida de milho degerminado, moído e 
classificado. Isenta de sujidades e insetos/parasitas (como carunchos, 
traças e larvas), bolores ou outros fatores que a tornem imprópria para o 
consumo. Não contém glúten. Acondicionada em embalagem plástica 
(polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e transparente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 500g do 
produto. Validade mínima de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

CBS  
 

Yoki  
 

Beatriz  
 

Corsetti  

3,06 6.426,00 

28.  150 150 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Canela em pó. Pó fino e homogêneo, na cor marrom claro, com 
cheiro e sabor característicos. Não contém glúten. Livre de impurezas ou 
outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica atóxica, termossoldada, resistente e transparente ou 

Miriam  
 

Sul temper  

1,49 223,50 
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potes plásticos transparentes. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada embalagem deverá conter entre 20g e 25g do 
produto. Validade mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data 
da entrega. 

29.  150 150 
(Merenda 
Escolar) 

Caixas Chá de morango. Livre de impurezas ou outros fatores que o 
tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em caixas contendo 10 
saquinhos. Validade de no mínimo 12 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) 
dias da data da entrega. 

Prenda  
 

Leão  
 

Chileno  

3,38 507,00 

30.  70 70 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Erva doce. Erva com sabor aromático e odor suave. Não contém 
glúten. Livre de impurezas ou outros fatores que a tornem imprópria para o 
consumo. Acondicionada em embalagem plástica atóxica, termossoldada, 
resistente e transparente ou potes plásticos transparentes. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada embalagem deverá 
conter entre 15g a 20g do produto. Validade mínima de 12 meses. Prazo de 
fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 45 
(quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Sul temper   
 

Miriam   

2,39 167,30 

31.  2.200 2.200 
(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Colorífico (Colorau ou vermelhão). Condimento tipo corante 
natural para alimentos. Ingredientes: urucum, sal, farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fólico e óleo de soja. Deverá ser constituído 
de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característicos do produto e estar isento de materiais estranhos a sua 
espécie. Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo. Acondicionado em embalagem plástica atóxica, termossoldada, 
resistente e transparente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 100g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Sul temper  
 

Miriam  

0,97 2.134,00 

32.  435 405 
(Merenda 
Escolar) 

Vidros Doce cremoso de uva. Ingredientes: polpa de uva e açúcar. Sem 
conservantes. Textura homogênea. Pasta compacta. Produzido de frutas 
selecionadas, sãs e limpas. De consistência gelatinosa, apresentando cor, 

 
Agroindústria 

Carraro  

6,50 2.827,50 
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30 (Demais 
Secretarias) 

odor e sabor característicos. Com registro na vigilância sanitária. Livre de 
impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em vidros de 725g, com lacre. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Validade mínima de 18 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 
data da entrega. 

33.  114 114 
(Merenda 
Escolar) 

Vidros Doce cremoso de uva. Ingredientes: polpa de uva e açúcar. Sem 
conservantes. Textura homogênea. Pasta compacta. Produzido de frutas 
selecionadas, sãs e limpas. De consistência gelatinosa, apresentando cor, 
odor e sabor característicos. Com registro na vigilância sanitária. Livre de 
impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em vidros de 4 kg, com lacre. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Validade mínima de 18 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 
data da entrega. 

Agroindústria 
Carraro  

32,00 3.648,00 

34.  435 405 
(Merenda 
Escolar) 

Vidros Doce cremoso de figo. Ingredientes: polpa de figo e açúcar. Sem 
conservantes. Textura homogênea. Pasta compacta. Produzido de frutas 
selecionadas, sãs e limpas. De consistência gelatinosa, apresentando cor, 
odor e sabor característicos. Com registro na vigilância sanitária. Livre de 
impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em vidros de 725g, com lacre. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Validade mínima de 18 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 
data da entrega. 

 
Agroindústria 

Carraro  

7,25 3.153,75 

30 (Demais 
Secretarias) 

35.  114 114 
(Merenda 
Escolar) 

Vidros Doce cremoso de figo. Ingredientes: polpa de figo e açúcar. Sem 
conservantes. Textura homogênea. Pasta compacta. Produzido de frutas 
selecionadas, sãs e limpas. De consistência gelatinosa, apresentando cor, 
odor e sabor característicos. Com registro na vigilância sanitária. Livre de 
impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em vidros de 4 kg, com lacre. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 

Agroindústria 
Carraro  

34,00 3.876,00 
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estar violada. Validade mínima de 18 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 
data da entrega. 

36.  2.000 2.000 
(Merenda 
Escolar) 

Potes Doce de leite. Obtido a partir do leite integral “in natura”, açúcar, 
glucose e bicarbonato. Esta mistura recebe uma concentração até atingir o 
Brix desejado (escala numérica que mede a quantidade de compostos 
solúveis numa solução de sacarose). Ingredientes: leite pasteurizado 
integral, açúcar, glicose, amido de milho, regulador de acidez bicarbonato de 
sódio, estabilizador citrato de sódio, conservador sorbato de potássio e 
aroma artificial de baunilha. Não contém glúten. Características sensoriais: 
consistência pastosa, de creme firme, não rígido, coloração caramelo médio; 
odor e sabor característicos. Deverá ser fabricado com matérias-primas sãs 
e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de 
conservação. Com selo da inspeção do Ministério da Agricultura. Livre de 
impurezas ou outros fatores que o torne impróprio para o consumo. 
Acondicionado em potes plásticos (polipropileno) tampados com lacre 
protetor interno aluminizado. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pote contém 400g do produto. Validade mínima 
de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Piá  
 

Mumu  
 

Elegê  
 

Languiru  

4,17 8.340,00 

37.  1.896 1.896 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Milho verde em conserva. Composição: grãos de milho verde ao 
natural, água, açúcar e sal. Não contém glúten. Não contém aditivos 
químicos. Características sensoriais: cor amarela característica; odor e 
sabor característicos; textura macia. Isento de fermentação e de indicadores 
de processamento defeituoso. Ausência de sujidades, larvas, pêlos ou 
quaisquer outras impurezas.Acondicionado em latas de folhas de flandres 
cilíndricas revestidas internamente com verniz sanitário. O recipiente 
metálico é hermeticamente fechado e esterilizado através de processo 
térmico. As latas não podem apresentar sinais de alterações (estufamentos, 
vazamentos, corrosões internas, ferrugem, perfurações e amassados), bem 
como, qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas 
do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
drenado da cada lata: 500g. Peso líquido de cada lata: 830g. Validade 
mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 

Oderich  3,19 6.048,24 
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de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 
38.  1.896 1.896 

(Merenda 
Escolar) 

Latas Ervilha em conserva. Composição: ervilhas reidratadas, água, 
açúcar e sal. Não contém glúten. Não contém aditivos químicos. 
Características sensoriais: cor verde característica; odor e sabor 
característicos; textura macia. Isenta de fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. Ausência de sujidades, larvas, pêlos ou 
quaisquer outras impurezas. Acondicionada em latas de folhas de flandres 
cilíndricas revestidas internamente com verniz sanitário. O recipiente 
metálico é hermeticamente fechado e esterilizado através de processo 
térmico. As latas não podem apresentar sinais de alterações (estufamentos, 
vazamentos, corrosões internas, ferrugem, perfurações e amassados), bem 
como, qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas 
do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
drenado da cada lata: 500g. Peso líquido de cada lata: 830g. Validade 
mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Oderich  2,29 4.341,84 

39.  4.200 4.200 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Ervilha e milho em conserva. Ingredientes: ervilha, milho, água e 
sal. Não contém glúten. Sem conservantes. Isenta de fermentação e de 
indicadores de processamento defeituoso. Ausência de sujidades, larvas, 
pêlos ou quaisquer outras impurezas. Acondicionada em latas de folhas de 
flandres cilíndricas revestidas internamente com verniz sanitário. O 
recipiente metálico é hermeticamente fechado e esterilizado através de 
processo térmico. As latas não podem apresentar sinais de alterações 
(estufamentos, vazamentos, corrosões internas, ferrugem, perfurações e 
amassados), bem como, qualquer modificação de natureza física, química 
ou organolépticas do produto. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso drenado da cada lata: 200g. Peso líquido de cada lata: 300g. 
Validade mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Oderich  
 

Quero  
 

Jussara  
 

Predileta  
 

Olé  
 

Jurema  
 

2,01 8.442,00 

40.  6.584 6.504 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Extrato de tomate, simples concentrado. Produto homogêneo, sem 
separação de líquido. Elaborado com frutos sadios, limpos e sem pele e 
sementes. Ingredientes: polpa de tomate, sal e açúcar. Não contém glúten. 
Características sensoriais: cor vermelha, característica dos produtos à base 
de tomate; sabor e odor próprios e consistência pastosa/cremosa (que não 

Oderich  
 

Cajamar  
 

Quero  

2,66 17.513,44 

80 (Demais 
Secretarias) 
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caia facilmente da colher). Isento de fermentação e de indicadores de 
processamento defeituoso. Ausência de sujidades, larvas, pelos ou 
quaisquer outras impurezas. Acondicionado em latas de folhas de flandres 
cilíndricas revestidas internamente com verniz sanitário. O recipiente 
metálico é hermeticamente fechado e esterilizado através de processo 
térmico. As latas não podem apresentar sinais de alterações (estufamentos, 
vazamentos, corrosões internas, ferrugem, perfurações e amassados), bem 
como, qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas 
do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada lata contém 350g do produto. Validade mínima de 24 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
60 (sessenta) dias da data da entrega. 

 
Arisco  

41.  2.592 2.592 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Pó para preparo de mingau de farinha láctea com côco e leite 
condensado. Ingredientes: açúcar, leite em pó, amido de milho, 
maltodextrina, farinha láctea, óleo vegetal refinado, côco ralado, aroma de 
leite condensado e corante urucum. Contém glúten. Livre de impurezas ou 
outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em 
embalagens plásticas aluminizadas, termossoldadas, atóxicas e resistentes. 
Peso líquido: cada embalagem contém 1 kg do produto. Rendimento de 18 
porções de 200 ml cada pacote. Validade mínima de 12 meses. Prazo de 
fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 45 
(quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Prativita  9,93 25.738,56 

42.  300 300 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Farinha láctea. Original. Instantânea. Alto valor nutritivo. Fonte de 11 
vitaminas e ferro. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas e minerais, sal e 
aromatizante. Contém glúten. Aparência: produto formado por pequenos 
flocos amarelos. Livre de impurezas ou outros fatores que a tornem 
imprópria para o consumo. Acondicionada em latas de folhas de flandres 
cilíndricas, com lacre protetor interno aluminizado. O recipiente metálico é 
hermeticamente fechado e não pode apresentar sinais de alterações 
(corrosões internas, ferrugem, perfurações e amassados), bem como, 
qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada lata contém 400g do produto. Validade mínima de 12 meses. 

Nestlé  10,01 3.003,00 
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Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

43.  280 280 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Farinha Mucilon Milho. Cereal para alimentação infantil. 
Instantâneo. A partir do 6º mês de idade.  Nutri protect. Combinação 
exclusiva de probiótico Bifidus e nutrientes essenciais. Fácil digestabilidade. 
Rico em zinco. Ferro de melhor absorção. Nove vitaminas incluindo A e C. 
Ingredientes: farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
sais minerais (fosfato de sódio dibásico, carbonato de cálcio, fumarato 
ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
pantotênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D), 
e aromatizante vanilina. Contém glúten. Contém traços de leite. Aparência: 
pó homogêneo de coloração amarelo-claro. Acondicionado em latas de 
folhas de flandres cilíndricas, com lacre protetor interno aluminizado. O 
recipiente metálico é hermeticamente fechado e não pode apresentar sinais 
de alterações (corrosões internas, ferrugem, perfurações e amassados), 
bem como, qualquer modificação de natureza física, química ou 
organolépticas do produto. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada lata contém 400g do produto. Validade mínima 
de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Nestlé  10,94 3.063,20 

44.  40 40 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Farinha Mucilon Arroz e Aveia. Cereal para alimentação infantil. 
Instantâneo. A partir do 6º mês de idade.  Nutri protect. Combinação 
exclusiva de probiótico Bifidus e nutrientes essenciais. Fácil digestabilidade. 
Rico em zinco. Ferro de melhor absorção. Nove vitaminas incluindo A e C. 
Ingredientes: farinha de arroz, açúcar, farinha de aveia, extrato de malte, 
sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato 
ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
pantotênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D) e 
aromatizante vanilina..Contém glúten. Contém traços de leite. 
Acondicionado em latas de folhas de flandres cilíndricas, com lacre protetor 
interno aluminizado. O recipiente metálico é hermeticamente fechado e não 
pode apresentar sinais de alterações (corrosões internas, ferrugem, 
perfurações e amassados), bem como, qualquer modificação de natureza 
física, química ou organolépticas do produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 

Nestlé  10,94 437,60 
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estar violada. Peso líquido: cada lata contém 400g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

45.  20 20 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Farinha Mucilon Arroz. Cereal para alimentação infantil. 
Instantâneo. A partir do 6º mês de idade.  Nutri protect. Combinação 
exclusiva de probiótico Bifidus e nutrientes essenciais. Fácil digestabilidade. 
Rico em zinco. Ferro de melhor absorção. Nove vitaminas incluindo A e C. 
Ingredientes: farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais (carbonato de 
cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, 
vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D) e aromatizante vanilina. 
Contém glúten. Contém traços de leite. Aparência: pó homogêneo de 
coloração branca. Acondicionado em latas de folhas de flandres cilíndricas, 
com lacre protetor interno aluminizado. O recipiente metálico é 
hermeticamente fechado e não pode apresentar sinais de alterações 
(corrosões internas, ferrugem, perfurações e amassados), bem como, 
qualquer modificação de natureza física, química ou organolépticas do 
produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada lata contém 400g do produto. Validade mínima de 12 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Nestlé  10,94 218,80 

46.  40 40 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Farinha Mucilon Multicereais. Cereal para alimentação infantil. 
Instantâneo. A partir do 6º mês de idade.  Nutri protect. Combinação 
exclusiva de probiótico Bifidus e nutrientes essenciais. Fácil digestabilidade. 
Rico em zinco. Ferro de melhor absorção. Nove vitaminas incluindo A e C. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, sais 
minerais (carbonato de cálcio, fosfato de sódio dibásico, fumarato ferroso, 
sulfato de zinco), vitaminas (vitamina C, niacina, vitamina E, ácido 
pantotênico, vitamina A, vitamina B1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina D) e 
aromatizante vanilina. Contém glúten. Contém traços de leite. 
Acondicionado em latas de folhas de flandres cilíndricas, com lacre protetor 
interno aluminizado. O recipiente metálico é hermeticamente fechado e não 
pode apresentar sinais de alterações (corrosões internas, ferrugem, 
perfurações e amassados), bem como, qualquer modificação de natureza 
física, química ou organolépticas do produto. A embalagem deverá conter 

Nestlé  10,94 437,60 
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externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada lata contém 400g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

47.  250 250 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Fórmula infantil de partida Comfor 1. Leite em pó modificado para 
lactentes. Fórmula de partida com ferro, adicionada de prebióticos, para 
alimentação de lactentes de 0 a 6 meses de idade. Contribui no tratamento 
nutricional da constipação. Contém uma mistura de prebióticos 90% gos e 
10% fos a uma concentração de 4gr/l, proporcionando: fezes mais macias, 
aumento do número de evacuações, efeito bifidogênico, maior segurança 
pela quantidade adequada de 4gr/l, que reduz o risco de diarréia. Possui um 
mix de gorduras que inclui ácidos graxos essenciais, além de vitaminas e 
minerais. Ingredientes: lactose, soro de leite, oléina de palma, leite 
desnatado, óleo de palma, galacto-oligossacarídeo, óleo de canola, óleo de 
milho, lecitina de soja, oligofrutossacarídeo, sais minerais (citrato de cálcio, 
citrato de potássio, cloreto de cálcio cloreto de magnésio, cloreto de sódio, 
sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês, 
iodeto de potássio, selenato de sódio), vitaminas (vitaminas C, taurina, 
inositol, vitamina E, vitamina A, niacina, ácido pantotênico, vitamina D, 
vitamina B1, vitamina B6, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina), l-
fenilalanina, L-histidina, bitartarato de colina, L-camitina e regulador de 
acidez ácido cítrico. Não contém glúten. Livre de impurezas ou outros 
fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em latas de 
folhas de flandres cilíndricas, com lacre protetor interno aluminizado. Peso 
líquido: cada lata contém 800g do produto. Validade de no mínimo 12 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Neslté  - Nan  50,65 12.662,50 

48.  140 140 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Fórmula infantil de seguimento Comfor 2. Leite em pó modificado 
para lactentes. Fórmula de seguimento com ferro, adicionada de prebióticos, 
para alimentação de lactentes a partir de 6 meses de idade. Contribui no 
tratamento nutricional da constipação. Contém uma mistura de prebióticos 
90% gos e 10% fos a uma concentração de 4gr/l, proporcionando: fezes 
mais macias, aumento do número de evacuações, efeito bifidogênico, maior 
segurança pela quantidade adequada de 4gr/l, que reduz o risco de diarréia. 
Possui um mix de gorduras que inclui ácidos graxos essenciais, além de 
vitaminas e minerais. Ingredientes: lactose, soro de leite, oléina de palma, 
leite desnatado, óleo de palma, galacto-oligossacarídeo, óleo de canola, 

Neslté – Nan  44,77 6.267,80 
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óleo de milho, lecitina de soja, oligofrutossacarídeo, sais minerais (citrato de 
cálcio, citrato de potássio, cloreto de cálcio cloreto de magnésio, cloreto de 
sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato de 
manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio), vitaminas (vitaminas C, 
taurina, inositol, vitamina E, vitamina A, niacina, ácido pantotênico, vitamina 
D, vitamina B1, vitamina B6, vitamina B2, ácido fólico, vitamina K, biotina), l-
fenilalanina, L-histidina, bitartarato de colina, L-camitina e regulador de 
acidez ácido cítrico. Não contém glúten. Livre de impurezas ou outros 
fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em latas de 
folhas de flandres cilíndricas, com lacre protetor interno aluminizado. Peso 
líquido: cada lata contém 800g do produto. Validade de no mínimo 12 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

49.  8.400 8.100 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Feijão em grão. Classe preto. Tipo 1. Grupo 1 comum. Grãos inteiros. 
Não contém glúten. Isento de sujidades e insetos/parasitas (como 
carunchos, traças e larvas), bolores ou outros fatores que o tornem 
impróprio para consumo. Livre de avarias em excesso como grãos brotados, 
chochos e imaturos, danificados, descoloridos ou manchados, 
despeliculados, partidos ou quebrados. Acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, termossoldada, resistente e transparente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 1 kg do 
produto. Validade mínima de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Sabor do campo  
 

CBS  
 

Sialva  
 

Blue Ville  
 

Camil  
 

Urbano  

4,47 37.548,00 

300 
(Demais 

Secretarias) 

50.  2.250 2.250 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Lentilha. Classe média misturada. Tipo 1. Constituída de grãos inteiros 
e sãos. Naturalmente rica em ácido fólico e proteína. Fonte de ferro e 
vitamina B1, B5 e B6. Não contém glúten. Características sensoriais: 
aspecto de grãos, sabor característico e cor verde pálido. Isenta de 
sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou 
outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Não deverá 
apresentar mau estado de conservação, aspecto generalizado de mofo, 
fermentação ou rancificação, odor estranho de qualquer natureza que 
possam prejudicar a utilização normal do produto. Livre de avarias em 
excesso como grãos brotados, chochos e imaturos, danificados, 
descoloridos ou manchados, despeliculados, partidos ou quebrados. 
Acondicionada em embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, 
resistente e transparente. A embalagem deverá conter externamente os 

Yoki  
 

CBS  
 

Corsetti  
 

Mesaboa  
 

Keri 

6,31 14.197,50 
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dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade 
mínima de 9 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

51.  190 190 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Fermento em pó químico, para bolo. Produto formado de 
substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com 
farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 
Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Não contém glúten. 
Características sensoriais: aspecto de pó fino de cor branca, odor e sabor 
próprios. O produto deve apresentar bom estado de conservação, com 
ausência de qualquer característica que não seja inerente ao produto. Isento 
de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em latas (fibrolata) ou potes plásticos com tampa de 
rosquear e lacre protetor interno aluminizado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada embalagem contém 250g do produto. 
Validade mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da 
entrega. 

Royal  
 

Bolopol  
 

Dr. Oetker  

5,13 974,70 

52.  120 120 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Aveia em flocos finos. Obtida pela laminação de grãos de aveia sadios 
e limpos, descascados com tratamento térmico para inativar a enzima 
lípase. Ideal para sopas, tortas, bolos e mingaus. Integral. Cereal rico em 
fibras e proteínas e naturalmente fonte de vitaminas, principalmente do 
complexo B1. Ajuda a reduzir o colesterol. Auxilia no funcionamento do 
intestino. Ingredientes: aveia. Contém glúten. Caracaterísticas sensoriais: 
aspecto de flocos ou grãos laminados; cor bege claro a bege; odor e sabor 
característicos, livre de ranço e outros odores ou sabores estranhos. Os 
flocos de aveia devem ser fabricados com produto de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitas e em perfeito estado de conservação. 
Não podem apresentar odor oxidado e/ou de mofo. Acondicionada em 
caixas de papel cartão íntegras, com embalagem plástica interna, atóxica, 
termossoldada, resistente e transparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 

Quaker  
 

Yoki  
 

Naturalle  
 

Neltlé  

9,68 1.161,60 
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estar violada. Peso líquido: cada caixa contém 250g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

53.  4.600 4.600 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Flocos de milho açucarados. Cereal de milho. Sabor natural. Obtido a 
partir do grão de milho livre de seu tegumento, cozido, seco, laminado e 
tostado, recoberto por calda açucarada e enriquecido com vitaminas e 
minerais. Adicionado de ingredientes e/ou substâncias permitidas por lei. 
Fabricado por processo tecnologicamente adequado e de acordo com as 
Boas Práticas de Fabricação. Ingredientes: canjica de milho, açúcar, sal, 
extrato de malte, lecitina de soja, vitaminas A, B1, B2, B6, B12, niacina, 
ácido fólico, ferro e zinco. Contém glúten. Características sensoriais: 
aspecto próprio de flocos cobertos por crosta açucarada branca; cor, 
crocância, odor e sabor próprios. Livre de impurezas ou outros fatores que o 
tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em embalagem plástica 
(polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e transparente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 2 kg do 
produto. Validade mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data 
da entrega. 

São Braz  6,68 30.728,00 

54.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Massa alimentícia de sêmola com ovos tipo “alfabeto” ou 
“letrinha”. Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais (urucum e cúrcuma). Contém 
glúten. Isenta de sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e 
larvas), bolores ou outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. 
Acondicionada em embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, 
resistente e transparente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 500g do produto.  Validade 
mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Germani  
 

Isabela  
 

Nosdeste  
 

Orquídea  

5,47 7.111,00 

55.  700 700 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Massa alimentícia de sêmola com ovos tipo “cabelo de anjo”. . 
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), ovos e corantes naturais (urucum e cúrcuma). Contém glúten. 
Características sensoriais: aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isenta de 
sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou 

Germani  
 

Isabela  
 

Nosdeste  

6,53 4.571,00 
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outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade mínima de 24 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

 
Orquídea  

56.  1.650 1.650 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Massa alimentícia de sêmola com ovos tipo “caramujinho” ou 
“conchinha”, para sopa. Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina B9), ovos e corantes naturais (urucum e 
cúrcuma). Contém glúten. Características sensoriais: aspecto, cor, odor e 
sabor próprios. Isenta de sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, 
traças e larvas), bolores ou outros fatores que a tornem imprópria para o 
consumo. Acondicionada em embalagem plástica (polietileno) atóxica, 
termossoldada, resistente e transparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade 
mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Germani  
 

Isabela  
 

Nosdeste  
 

Orquídea   

5,47 9.025,50 

57.  4.000 4.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Massa alimentícia de sêmola com ovos tipo “gravatinha”. 
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), ovos e corantes naturais (urucum e cúrcuma). Contém glúten. 
Características sensoriais: aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isenta de 
sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou 
outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto.  Validade mínima de 24 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Germani  
 

Isabela  
 

Nosdeste  
 
 

6,53 26.120,00 

58.  1.700 1.700 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Massa alimentícia de sêmola tipo “parafuso”, com vegetais. 
Tricolore (Colorida). Coloração mista: amarelada, avermelhada e 
esverdeada. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, beterraba desidratada, tomate desidratado, espinafre desidratado e 

Germani  
 

Isabela  
 

5,87 9.979,00 
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corante natural de urucum e cúrcuma). Contém glúten. Características 
sensoriais: aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isenta de sujidades, 
insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou outros 
fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto.  Validade mínima de 24 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Nosdeste  
 

Orquídea   

59.  1.200 1.200 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Massa alimentícia de sêmola com ovos tipo “tortilhone”. 
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), ovos e corantes naturais (urucum e cúrcuma). Contém glúten. 
Características sensoriais: aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isenta de 
sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou 
outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto.  Validade mínima de 24 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Germani  
 

Isabela  
 

Nosdeste  
 

Orquídea  

5,32 6.384,00 

60.  200 200 
(Demais 

Secretarias)  

Kg Massa alimentícia de sêmola com ovos tipo “espaguete”. . 
Ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), ovos e corantes naturais (urucum e cúrcuma). Contém glúten. 
Características sensoriais: aspecto, cor, odor e sabor próprios. Isenta de 
sujidades, insetos/parasitas (como carunchos, traças e larvas), bolores ou 
outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade mínima de 24 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Germani  
 

Isabela  
 

Nosdeste  
 

Orquídea  

6,10 1.220,00 

61.  200 200 Kg Milho para pipoca. Grupo duro. Classe amarelo. Tipo 1. Grãos graúdos Yoki  5,08 1.016,00 
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(Merenda 
Escolar) 

e sadios. Naturalmente rico em proteínas e fibras. Não contém glúten. Livre 
de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade mínima de 12 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

 
CBS  
 

Corsetti  

62.  5.600 5.400 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Óleo de soja refinado. Produto obtido por prensagem mecânica 
e/ou extração por solvente, dos grãos de soja, isento de misturas de outros 
óleos, gorduras ou matérias estranhas ao produto. Ingredientes: óleo de 
soja refinado e antioxidante ácido cítrico. Rico em vitamina E. 0% gordura 
trans. Sem colesterol. Não contém glúten. Características sensoriais: com 
aspecto, cor, odor e sabor característicos. Aparência límpida e isento de 
sedimentos. Ponto de fumaça 230°C. Livre de impurezas ou outros fatores 
que o tornem impróprio para o consumo. Acondicionado em garrafa plástica 
PET com proteção anti UV ou lata de folhas de flandres. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada embalagem contém 
900ml do produto. Validade mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) 
dias da data da entrega. 

Soya  
 

Primor  
 

Bella Dica  
 

Camera  
 

Leve  
 

Suavit  

3,73 20.888,00 

200 
(Demais 

Secretarias)  

63.  120 120 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Orégano. Condimento desidratado. Aromático. Deverá ser 
constituído por folhas de espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, 
aspecto folha ovalada, seca, cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. 
Não contém glúten. Acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
termossoldada, resistente e transparente ou potes plásticos transparentes. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, prazo de validade, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada 
embalagem contém 5g do produto. Validade mínima de 12 meses. Prazo de 
fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 45 
(quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Sul temper  
 

Miriam  

1,22 146,40 

64.  2.600 2.600 
(Merenda 
Escolar) 

Caixas Pó para gelatina. Em sabores variados. Colorida artificialmente. 
Fonte de vitaminas A, C e E. Ingredientes: açúcar, gelatina, sal, 
maltodextrina, vitamina A, C e E, regulador de acidez, citrato de sódio, 

Dr. Oetker  
 

Apti  

0,92 2.392,00 
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acidulante ácido fumárico, aromatizante, edulcorantes artificiais aspartame, 
ciclamato de sódio, acessulfame de potássio e sacarina sódica e corantes 
bordeaux S e amarelo crepúsculo. Contém aromatizante sintético idêntico 
ao natural. Não contém glúten. Contém fenilalanina. Características 
sensoriais: com aspecto, cor, odor e sabor característicos. Livre de 
impurezas ou outros fatores que a tornem imprópria para o consumo. 
Acondicionada em caixas de papel cartão íntegras com embalagem plástica 
interna atóxica, termossoldada, resistente e transparente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada aixa contém 35g do 
produto. Rendimento: 4 a 5 porções de 100g para 35g de produto,. Validade 
mínima de 8 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

 
Bom gosto  

 
Sol  

65.  10 10 
(Merenda 
Escolar) 

Caixas Pó para gelatina diet. Em sabores variados. Para dietas de 
ingestão controlada de açucares. Colorido artificialmente. Sem adição de 
açúcares. Fonte de 3 vitaminas e 2 minerais. Baixo valor energético. 
Ingredientes: gelatina, maltodextrina, sal, vitamina C, sulfato de zinco 
(zinco), vitamina A, vitamina D, selenito de sódio (selênio), reguladores de 
acidez ácido fumárico e citrato de sódio, aromatizante, edulcorantes 
artificiais ciclamato de sódio, sacarina sódica e aspartame e corante 
vermelho bordeaux S. Não contém glúten. Contém fenilalanina. 
Características sensoriais: com aspecto, cor, odor e sabor característicos. 
Livre de impurezas ou outros fatores que a tornem imprópria para o 
consumo. Acondicionada em caixas de papel cartão íntegras com 
embalagem plástica interna atóxica, termossoldada, resistente e 
transparente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada caixa contém 12g do produto. Validade mínima de 18 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Dr. Oetker  
 

Royal  

2,14 21,40 

66.  10 10 
(Merenda 
Escolar) 

Caixas Pó para pudim diet. Em sabores variados. Para dietas de ingestão 
controlada de açúcares. Aromatizado artificialmente. Sem adição de 
açucares. Fonte de 3 vitaminas e 2 minerais. Ingredientes: amido, sal, 
maltodextrina, vitamina C, zinco, vitamina A, selênio, vitamina D, 
aromatizante, edulcorantes ciclamato de sódio, sacarina sódica e 
aspartame, espessante goma carragena e corantes tartrazina e amarelo 

Dr. Oetker  
 

Lowcucar  
 

Doce menor  

2,17 21,70 
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crepúsculo. Não contém glúten. Contém fenilalanina. Livre de impurezas ou 
outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. Acondicionada em 
embalagem plástica atóxica, termossoldada, resistente e transparente 
reembalados por caixas de papelão íntegras. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido: cada caixa contém 25g do produto. Validade 
mínima de 6 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

67.  1.500 1.500 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Sagu. Grupo: tapioca. Classe ou subgrupo: pérola. Tipo 1. Composição: 
derivado amiláceo, obtido da fécula de mandioca. Características sensoriais: 
aspecto de produto granular sob forma de pequenas esferas, com 
característica uniforme; cor branca; inodoro, sabor suave, característico de 
derivado de mandioca. Não contém glúten. Não deve esfarelar. Livre de 
impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o consumo. 
Acondicionado em embalagem plástica (polietileno) atóxica, termossoldada, 
resistente e transparente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 500g do produto. Validade 
mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. 

Corsetti  
 

CBS  
 

Cassava  
 

Lages  
 

Yoki  

5,53 8.295,00 

68.  3.210,00 3.180 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Sal moído e iodado. Ingredientes: cloreto de sódio, iodato de potássio e 
antiumectante Ferrocianeto de Sódio (INS 535). Constituído de cristais de 
granulação uniforme e isento de impurezas, umidade excessiva ou outros 
fatores que o tornem impróprio para o consumo. Não contém glúten. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica, termossoldada, 
transparente e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 1 kg do produto. Validade mínima 
de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Yoki  
 

CBS  
 

Salazir  

0,94 3.017,40 

30 (Demais 
Secretarias) 

69.  30 30 (Demais 
Secretarias) 

Kg Sal grosso. Ingredientes: cloreto de sódio, iodato de potássio e 
antiumectante Ferrocianeto de Sódio (INS 535). Constituído de cristais de 
granulação grosso e isento de impurezas, umidade excessiva ou outros 
fatores que o tornem impróprio para o consumo. Não contém glúten. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica, termossoldada, 

Yoki  
 

CBS  
 

Salazir 

1,35 40,50 
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transparente e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, prazo de validade, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve estar 
violada. Peso líquido: cada pacote contém 1 kg do produto. Validade mínima 
de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

70.  350 350 
(Merenda 
Escolar) 

Latas Sardinha em óleo comestível Contém naturalmente ômega 3. 
Ingredientes: sardinhas, água de constituição (ao próprio suco), óleo 
comestível e sal. Não contém glúten. Não contém conservantes. Isento de 
material estranho, sujidades, parasitas e larvas, ou outros fatores que a 
tornem imprópria para o consumo. Com registro no Ministério da Agricultura. 
Acondicionada em latas de folhas de flandres revestidas internamente com 
verniz sanitário. Embalagem abre fácil. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto e não deve 
estar violada. Peso líquido de cada lata: 125g. Peso drenado de cada lata: 
84g. Validade mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da data da 
entrega. 

Coqueiro  
 

Pescador  
 

Gomes da Costa  
 

Beira mar  

3,02 1.057,00 

71.  3.000 3.000 
(Merenda 
Escolar) 

Garrafões Suco de amora. Natural. Produto saudável, nutritivo e 100% 
natural, que mantém as vitaminas e propriedades naturais da fruta. Não 
fermentado. Não alcoólico. Não fervido. Não concentrado. Ingredientes: 
100% amora preta orgânica. Sem adição de açúcar e conservantes. Não 
contém glúten. Deverá ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Por se tratar de produto natural poderá ocorrer presença de 
pequenos cristais precipitados no fundo da garrafa. Não deve apresentar 
bolhas, abaulamento na tampa do envase e sabor que indiquem 
fermentação. Isento de sujidades, corpos estranhos, bolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Com registro na 
vigilância sanitária. Acondicionado em embalagens de vidro, garrafas ou 
garrafões, retornáveis, fechados com tampa de rosquear. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada envase deverá 2litros 
do produto. Pode ser consumido puro ou diluído em 1 parte de suco para 2 
partes de água. Validade mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: O 
produto não poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 

Agroindústria 
Carraro  

17,50 52.500,00 
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data da entrega. 

72.  3.800 3.800 
(Merenda 
Escolar) 

Garrafões Suco de uva bordô integral. Natural. Produto saudável, nutritivo 
e 100% natural, que mantém as vitaminas e propriedades naturais da fruta. 
Não fermentado. Não alcoólico. Não fervido. Não concentrado. Ingredientes: 
100% uva bordô orgânica. Sem adição de açúcar e conservantes. Não 
contém glúten. Deverá ser fabricado com matérias primas de primeira 
qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de 
conservação. Por se tratar de produto natural poderá ocorrer presença de 
pequenos cristais precipitados no fundo da garrafa. Não deve apresentar 
bolhas, abaulamento na tampa do envase e sabor que indiquem 
fermentação. Isento de sujidades, corpos estranhos, bolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Com registro na 
vigilância sanitária. Acondicionado em embalagens de vidro, garrafas ou 
garrafões, retornáveis, fechados com tampa de rosquear. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, prazo 
de validade, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto e não deve estar violada. Peso líquido: cada envase deverá conter 2 
litros do produto. Pode ser consumido puro ou diluído em 1 parte de suco 
para 2 partes de água. Validade mínima de 24 meses. Prazo de fabricação: 
O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 60 (sessenta) dias da 
data da entrega. 

Agroindústria 
Carraro  

15,04 57.152,00 

73.  790 780 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Vinagre de maçã. Natural, sem conservantes. Ingredientes: 
fermentado acético de maçã hidratado. Acidez de 4,15%. Sem essência e 
aditivos. Aspecto físico líquido. Aspecto visual límpido e sem depósitos. Cor 
amarela límpida. Odor acético próprio Sabor ácido próprio. Ausente de 
elementos estranhos a sua matéria-prima de origem. Não contém glúten. 
Livre de impurezas ou outros fatores que o tornem impróprio para o 
consumo. Acondicionado em garrafas plásticas PET com tampa de 
polietileno. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e não deve estar violada. Peso 
líquido: cada embalagem contém 750 ml do produto. Validade mínima de 24 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega. 

Rosina  
 

Rosani  
 

Winna  
 

Rossoni  

1,78 1.406,20 

10 (Demais 
Secretarias) 

74.  600 600 
(Merenda 
Escolar) 

Potes Requeijão cremoso tradicional. Produto elaborado com matéria 
prima de alta qualidade e de acordo com as normas de higiene para 
produção de alimentos. Sem adição de amido, gordura vegetal ou proteína 

Santa Clara  

Elegê  

4,28 2.568,00 
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de origem não láctea. Obtido por fusão de uma massa de coalhada 
dessorada e lavada desenvolvida através de coagulação ácida e/ou 
enzimática do leite com adição de creme de leite e/ou manteiga e/ou 
gordura anidra de leite ou butter oil. Ingredientes: creme de leite 
pasteurizado, massa coalhada (leite pasteurizado desnatado e regulador de 
acidez ácido láctico), leite pasteurizado padronizado, proteína láctea do soro 
de leite, estabilizante orto e polifosfato de sódio, sal e conservantes sorbato 
de potássio e nisina. O produto poderá estar adicionado de condimentos, 
especiarias e/ou outras substancias alimentícias. Características sensoriais: 
Consistência: untável, pastosa. Textura: cremosa, fina lisa ou compacta.  
Sem formação de crosta na superfície, sem grumos e dessoramento. 
Formato: variável Cor: creme homogênea característica. Odor: 
característico. Sabor: creme levemente ácido salgado. Acondicionado em 
potes plásticos tampados, com lacre protetor interno aluminizado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Peso líquido: cada pote contém 200g do 
produto. Validade mínima de 2 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 

Piá  

Vigor  

75.  1.230 1.230 
(Merenda 
Escolar) 

Potes Margarina vegetal com sal, em potes de 250g. Cremosa. 
Composta por 60 a 80% de lipídios. Obtida da emulsão de gorduras e óleos 
alimentares vegetais, podendo conter vitamina e outras substâncias 
permitidas Ingredientes: óleos vegetais líquidos e interesterificados água, 
sal, soro de leite em pó reconstituído, vitamina A, estabilizantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, conservadores benzoato de 
sódio e sorbato de potássio, aroma idêntico ao natural, acidulante ácido 
cítrico. Antioxidantes TBHQ, EDTA e BHT. Corantes urucum e cúrcuma. 
Zero gordura trans. Não contém glúten. Fabricada a partir de matérias-
primas selecionadas. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
característicos do produto. Isentas de ranço e de outras características 
indesejáveis. Acondicionada em pote de polietileno leitoso, atóxico e 
resistente. Peso líquido: cada pote contém 250g do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote. Com registro no SIF Validade 
mínima de 4 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Soya  
 

Claybon  
 

Primor  
 

Delícia  

1,02 1.254,60 
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76.  900 900 
(Merenda 
Escolar) 

Potes Margarina vegetal com sal, em potes de 500g. Cremosa. 
Composta por 60 a 80% de lipídios. Obtida da emulsão de gorduras e óleos 
alimentares vegetais, podendo conter vitamina e outras substâncias 
permitidas Ingredientes: óleos vegetais líquidos e interesterificados água, 
sal, soro de leite em pó reconstituído, vitamina A, estabilizantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, conservadores benzoato de 
sódio e sorbato de potássio, aroma idêntico ao natural, acidulante ácido 
cítrico. Antioxidantes TBHQ, EDTA e BHT. Corantes urucum e cúrcuma. 
Zero gordura trans. Não contém glúten. Fabricada a partir de matérias-
primas selecionadas. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
característicos do produto. Isentas de ranço e de outras características 
indesejáveis. Acondicionada em pote de polietileno leitoso, atóxico e 
resistente. Peso líquido: cada pote contém 500g do produto. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote. Com registro no SIF Validade 
mínima de 4 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. 

Soya  
 

Claybon  
 

Primor  
 

Delícia  

1,99 1.791,00 

77.  20 20 (Demais 
Secretarias) 

Pacotes de Caldo de Galinha. Mistura para caldo sabor galinha, suave e 
equilibrada, contendo 06 tabletes cada, não interfere no sabor original das 
preparações, de fácil diluição, pode ser usado para temperar ou como base 
para caldos e sopas. Ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, açúcar, 
carne de galinha, cúrcuma, cebola, alho, salsa, pimenta-do-reino branca, 
realçadores de sabor glutamato monossódico e inosinato dissódico, 
aromatizantes e corante caramelo.Validade de 12 meses. 

Maggi 
 

Knorr 

3,20 64,00 

78.  50 50 (Demais 
Secretarias) 

Potes de Pepino em conserva. Ingredientes: Pepinos inteiros, vinagre, 
água, açúcar, sal, condimentos e especiarias. Sabor suave. Deve 
apresentar as características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, 
turgescente (firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície 
lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições 
de conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros 
e limpos. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com 
exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem 
em qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos 
tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento (mofo, podridão, presença de cavidades, murcho/enrugado, área 
extensa amarelada, oco). Não contém glúten. Acondicionado em 

Tauá 
 

Vale Fértil 
 

Oderich 

6,40 320,00 
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embalagem de vidro com tampa metálica lacrada com peso líquido de 600 
g. Validade mínima de 12 meses. 

FRUTAS 
79.  450 450 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Abacate de primeira qualidade. Casca de coloração verde-oliva e 
brilhante, polpa espessa e cremosa, de coloração creme-amarelada e 
consistência mole. Fruto arredondado ou piriforme. Peso médio entre 500g a 
800g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecido). Deverão estar inteiros e limpos. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passado, presença de cavidades, amassados). Acondicionado em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportado 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

 3,32 1.494,00 

80.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Ameixa vermelha de primeira qualidade. Peso médio de 80g cada 
unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecida). Deverão estar inteiras e limpas. 
Isentas de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportada 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 

 2,39 3.107,00 
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ao produto e que não sejam abrasivas. 
81.  1.300 1.300 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Kiwi de primeira qualidade. Polpa de coloração verde brilhante e casca 
castanho-esverdeada a castanho-amarelada, coberta de uma espécie de 
micropelos que lhe dão um aspecto fibroso e hirsuto. Os frutos dos 
cultivares mais comuns são ovais, com o tamanho aproximado entre 5 a 
8 cm de comprimento e 4.5 a 5.5 cm de diâmetro. Peso médio entre 55g a 
75g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecido). A polpa deverá apresentar-se intacta 
e firme. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com 
exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem 
em qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos 
tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento (mofo, podridão, passado, presença de cavidades, amassados, 
murcho). Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, com 
identificação de peso, transportado em caixas de PVC vazadas. O produto 
deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que não 
transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 4,62 6.006,00 

82.  8.100 8.100 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Laranja valência de primeira qualidade. Calibre médio (diâmetro 
equatorial) entre 6,6 cm e 7,2 cm. Peso médio entre 180g a 200g cada 
unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecida). Deverão estar inteiras e limpas. 
Isentas de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados, murcha/enrugada). 
Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 

 1,72 13.932,00 
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acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

83.  7.300 7.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Maçã gala ou fuji - Categoria 1. Podendo admitir até 2 (dois) defeitos 
por fruta, de intensidade enquadrada como categoria 1. Com calibre  entre 
100 a 120. Peso médio entre 150g a 200g cada unidade. Deve apresentar 
as características de qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente 
(firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com 
aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de 
conservação e maturação (no ponto de consumo, ou seja, nem verde e nem 
apodrecida). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados, murcha, manchas 
do tipo cortiça, danos causados por altas ou baixas temperaturas). 
Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas.  

 3,89 28.397,00 

84.  6.000 6.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Mamão formosa de primeira qualidade. Peso médio entre 1 kg e 1,6 
kg cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecido). Mais da metade da casca deverá 
estar amarelada. Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade 
externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passado, presença de cavidades, amassados, murcho). 
Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportado em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 

 3,24 19.440,00 
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acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

85.  900 900 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Manga de primeira qualidade. Cor vermelho-amarelo brilhante. Polpa 
de cor amarela escura, com fibras abundantes. Peso médio entre 400g a 
500g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, 
bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecida). Deverão estar inteiras e limpas. 
Isentas de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportada 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

 4,47 4.023,00 

86.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Maracujá de primeira qualidade. Amarelo. Peso médio entre 200g e 
260g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecido). Deverão estar inteiros e limpos. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passado, presença de cavidades, amassados, murcho/enrugado). 
Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportado em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas.   

 6,58 8.554,00 

87.  21.000 21.000 Kg Banana prata de primeira qualidade.  Cor variada de todo amarelo  2,78 58.380,00 
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(Merenda 
Escolar) 

com áreas marrons. Peso médio de 125g cada fruta. Comprimento variando 
entre 13 cm e 18 cm. Deve apresentar as características de qualidade: 
inteira, bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme 
típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do 
produto. Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
cosumo, ou seja, nem verde e nem apodrecida). A polpa e o pedúnculo, 
quando houver, deverão se apresentar intactos e firmes e limpos. Isentas de 
umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportada 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

88.  4.300 4.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Bergamota de primeira qualidade. Fruta cítrica. Com calibre (diâmetro 
equatorial) médio entre 7,0cm e 7,8 cm cada unidade. Peso médio entre 
140g a 180g cada unidade. Deve apresentar as características de 
qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor 
característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo, ou seja, nem verde e nem apodrecida). 
Deverão estar inteiras e limpas. Isentas de umidade externa anormal. Sem 
sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, 
perfurações com exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças 
que impliquem em qualquer grau de decomposição, desintegração e 
fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento (mofo, podridão, passada, presença de 
cavidades, amassados). Acondicionada em embalagens plásticas 
resistentes, com identificação de peso, transportada em caixas de PVC 
vazadas. O produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e 
secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não 
sejam abrasivas. 

 1,68 7.224,00 

89.  4.300 4.300 Kg Caqui chocolate de primeira qualidade. De cor alaranjada e no interior  2,31 9.933,00 



58 

 

(Merenda 
Escolar) 

tem riscas cor de chocolate. Calibre médio (diâmetro equatorial) entre 6 cm 
e 8 cm. Peso médio entre 150g a 180g cada unidade. Deve apresentar as 
características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente (firme), 
com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e 
sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo, ou seja, nem verde e nem apodrecido). 
Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade externa anormal. Sem 
sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, 
perfurações com exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças 
que impliquem em qualquer grau de decomposição, desintegração e 
fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento (mofo, podridão, passado, presença de 
cavidades, amassados. Acondicionado em embalagens plásticas 
resistentes, com identificação de peso, transportado em caixas de PVC 
vazadas. O produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e 
secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não 
sejam abrasivas. 

90.  750 750 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Melancia redonda/comprida de primeira qualidade. Fruto 
arredondado ou alongado, de polpa vermelha, casca verde lustrosa com 
estrias verde-escuras no sentido do comprimento. Peso médio de 9 a 12 kg 
cada unidade. A ressonância do fruto ao impacto deve ser grave e oca. 
Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem desenvolvida, 
turgescente (firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície 
lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições 
de conservação e maturação (no ponto de consumo, ou seja, nem verde e 
nem apodrecida). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas de umidade 
externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportada 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 

 1,57 1.177,50 



59 

 

ao produto e que não sejam abrasivas. 
91.  750 750 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Melão espanhol/ Melão amarelo de primeira qualidade. Polpa firme 
de coloração branco a creme. Peso entre 1 kg a 1,5 kg cada unidade. Forma 
oval, de ápice arredondado, casca grossa, aderente a polpa, com lenticelas 
esparsas, graúdas e bem visíveis, de textura firme e consistentes, com 
fibras abundantes. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecido). A polpa deverá apresentar-se intacta 
e firme. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com 
exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem 
em qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos 
tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento (mofo, podridão, passado, presença de cavidades, amassados, 
murcho/enrugado). Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, 
com identificação de peso, transportado em caixas de PVC vazadas. O 
produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que 
não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam 
abrasivas. 

 4,39 3.292,50 

92.  750 750 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Pêra nacional de primeira qualidade. Peso médio entre 150g e 200g 
cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecida). Deverão estar inteiros e limpos. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de cavidades, amassados, murcha/enrugada). 
Acondicionada em embalagens plásticas resistentes ou caixas de PVC 
vazadas, com identificação de peso. O produto deverá estar acondicionado 
em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor 

 2,94 2.205,00 
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estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 
93.  1.300 1.300 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Pêssego nacional de primeira qualidade. Peso médio entre 120g a 
140g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecido). Deverão estar inteiros e limpos. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passado, presença de cavidades, amassados, murcho/enrugado).  
Acondicionado em embalagens plásticas resistentes ou caixas de PVC 
vazadas, com identificação de peso. O produto deverá estar acondicionado 
em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor 
estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 2,39 3.107,00 

94.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Uva de mesa de primeira qualidade. Peso médio entre 200g e 250g 
cada cacho. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de consumo, 
ou seja, nem verde e nem apodrecida). Deverão estar inteiras e limpas. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de 
polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer 
grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência 
de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passada, presença de rompimentos, bagas secas, amassadas, 
murcha/enrugada, degrana – bagas soltas do engaço). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes ou caixas de PVC vazadas, com 
identificação de peso. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

 4,69 6.097,00 

95.  7.300 7.300 
(Merenda 

Kg Abacaxi de primeira qualidade. Tipo pérola. Coroa longa e com 
espinhos. Apresenta polpa branca e sabor acidificado para doce. Fruto 

 4,22 30.806,00 
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Escolar) cilíndrico. Peso médio entre 1, 3 kg e 1, 7 kg cada unidade. Deve apresentar 
as características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente 
(firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com 
aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de 
conservação e maturação (no ponto de consumo, ou seja, nem verde e nem 
apodrecido). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, passado, presença de cavidades, amassados, sem coroa, 
queimado de sol, polpa escura - marrom). Acondicionado em embalagens 
plásticas resistentes, com identificação de peso, transportado em caixas de 
PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em embalagens 
limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e 
que não sejam abrasivas. 

LEGUMINOSOS 
96.  1.000 1.000 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Abobrinha italiana de primeira qualidade.  Cor: de verde claro a verde 
médio com faixas de cor verde-escura. Peso médio entre 380g a 450g cada 
unidade. Comprimento médio de 20 cm. Deve apresentar as características 
de qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor 
característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, murcha/enrugada).  Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportada 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

 2,12 2.120,00 

97.  1.850 1.700 Kg Aipim (mandioca) descascado congelado de primeira qualidade.   5,19 9.601,50 
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(Merenda 
Escolar) 

Novo. Quando levado ao cozimento deve apresentar-se amolecido. 
Tamanho uniforme. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, murcho). O produto deve ser fornecido 
congelado acondicionado em embalagens plásticas resistentes lacradas, 
com identificação de peso. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao 
produto. 

150 
(Demais 

Secretarias) 

98.  5.400 5.400 
(Merenda 
Escolar) 

Unidades Alface lisa ou crespa de primeira qualidade. Coloração 
uniforme verde claro, brilhante. Peso médio entre 250g e 300g cada 
unidade. As folhas devem estar bem desenvolvidas e com aspecto de 
produto fresco, com excelente grau de hidratação, viçosas e com os talos 
firmes. Sem danos por insetos. Deve apresentar as características de 
qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor 
característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentos 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como folhas rasgadas ou amassadas), danos fisiológicos, 
pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de decomposição, 
desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, podridão, folhas com 
manchas escuras ou amarelas, folhas envelhecidas, murchas/enrugadas, 
descoloração, aspecto queimado por sol ou geada, sem coração – ausência 
da parte central das variedades com cabeça). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, transportada em caixas de PVC vazadas. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que 
não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam 

 1,29 6.966,00 
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abrasivas. 
99.  430 430 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Alho de primeira qualidade. Desenresteado. Os bulbos de alho 
deverão ter o diâmetro transversal maior ou igual e 4,2 cm. Peso médio de 
35g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de brotos e cavidades, murcho/enrugado). 
Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportado em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 16,26 6.991,80 

100.  2.000 2.000 
(Merenda 
Escolar) 

Unidade Brócolis de primeira qualidade. Com folhas e flores sãs. 
Coloração verde escura. Peso médio de 300g cada unidade. Deve 
apresentar as características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, 
turgescente (firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície 
lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições 
de conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros 
e limpos. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, impurezas, manchas com coloração 
amarelada, esbranquiçada ou escura.). Acondicionado em embalagens 
descartáveis de isopor envoltas em plástico filme ou em embalagens 
plásticas resistentes, transportado em caixas de PVC vazadas. O produto 
deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que não 
transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 2,33 4.660,00 
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101.  3.800 3.800 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Batata doce de primeira qualidade. Amarela. Formato alongado. Peso 
médio entre 200g a 350g cada unidade. Deve apresentar as características 
de qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor 
característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de brotos e cavidades, murcha/enrugada). 
Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 2,17 8.246,00 

102.  13.550 13.200  
(Merenda 
Escolar) 

Kg Batata inglesa de primeira qualidade. Peso médio entre 140g a 190g 
cada unidade. Diâmetro transversal maior que 4,5cm. Deve apresentar as 
características de qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente (firme), 
com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e 
sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de brotos e cavidades, área extensa esverdeada, 
murcha/enrugada, coração negro – mancha escura no centro, coração oco). 
Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 3,45 46.747,50 

350 
(Demais  

Secretarias) 

103.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Pimentão verde de primeira qualidade. Comprimento médio entre 
10cm e 15cm. Peso médio entre 150g a 200g cada unidade. Tamanho 
uniforme. Com presença de pedúnculo. Deve apresentar as características 

 5,04 6.552,00 



65 

 

de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor 
característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, murcho/enrugado). Acondicionado em 
embalagens plásticas resistentes ou caixas de PVC vazadas, com 
identificação de peso. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

104.  750 750 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Pinhão de primeira qualidade. Forma de uma cunha cuja casca 
recobre a massa compacta e altamente proteica da semente propriamente 
dita. Comprimento médio entre 5 cm e 8 cm. Peso médio de 9g cada 
unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, bem 
desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades). Acondicionado em embalagens plásticas 
resistentes ou caixas de PVC vazadas, com identificação de peso. O 
produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que 
não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam 
abrasivas. 

 4,24 3.180,00 

105.  900 900 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Rabanete de primeira qualidade. Raíz tuberosa de cor vermelha 
rosada e sabor picante. Peso médio entre 50g a 80g cada unidade. Deve 
apresentar as características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, 

 3,24 2.916,00 
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turgescente (firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície 
lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições 
de conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros 
e limpos. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações, 
amassados), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em 
qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. 
Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento 
(mofo, podridão, presença de brotos e cavidades, murcho/enrugado). 
Acondicionado em embalagens plásticas resistentes ou caixas de PVC 
vazadas, com identificação de peso. O produto deverá estar acondicionado 
em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor 
estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

106.  4.800 4.800 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Repolho branco de primeira qualidade. Formato achatado, folhas 
lisas, com veias salientes, de cor branco esverdeado. Peso médio entre 1,5 
kg a 2,5 kg cada unidade. Podado, sem as folhas externas. Deve apresentar 
as características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente 
(firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com 
aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de 
conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros e 
limpos. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações, 
amassados), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em 
qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. 
Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento 
(mofo, podridão, presença de cavidades, folhas com manchas escuras e 
envelhecidas, murchas/enrugadas). Acondicionado em embalagens 
plásticas resistentes ou caixas de PVC vazadas, com identificação de peso. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que 
não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam 
abrasivas. 

 2,49 11.952,00 

107.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Repolho roxo de primeira qualidade. Formato achatado, folhas lisas, 
com veias salientes, de cor vermelho-arroxeadas. Peso médio entre 1,0 kg a 
1,5 kg cada unidade. Podado, sem as folhas externas. Deve apresentar as 
características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente (firme), 
com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e 

 3,16 4.108,00 
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sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações, amassados), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, folhas com manchas escuras e 
envelhecidas, murchas/enrugadas). Acondicionado em embalagens 
plásticas resistentes ou caixas de PVC vazadas, com identificação de peso. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que 
não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam 
abrasivas. 

108.  7.050 6.850 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Cebola de cabeça de primeira qualidade. Classe média. Formato 
redondo, oblongo ou periforme. Coloração amarela ou vermelha pinhão. 
Diâmetro transversal maior que 5 cm. Peso médio de 80g a 110g cada 
unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiras, limpas e apresentarem as raízes cortadas 
rente à base, não se admitindo presença de rebrote de raiz. Isentas de 
umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de brotos e cavidades, murcha/enrugada, mancha negra 
- carvão). Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, com 
identificação de peso, transportada em caixas de PVC vazadas. O produto 
deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que não 
transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 3,84 27.072,00 

200 
(Demais 

Secretarias) 

109.  500 500 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Couve-chinesa de primeira qualidade. Peso médio entre 1 kg a 2 kg 
cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 

 2,19 1.095,00 
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Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações, amassados), danos fisiológicos, pragas e 
doenças que impliquem em qualquer grau de decomposição, desintegração 
e fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento (mofo, podridão, presença de cavidades, folhas 
com manchas escuras e envelhecidas, murchas/enrugadas). Acondicionada 
em embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, 
transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

110.  2.000 2.000 
(Merenda 
Escolar) 

Unidade Couve-flor de primeira qualidade. Com folhas e flores sãs. Peso 
médio de 500g cada unidade. Coloração da influorescência: creme. Deve 
apresentar as características de qualidade: inteira, bem desenvolvida, 
turgescente (firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície 
lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições 
de conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras 
e limpas. Isentas de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, impurezas, manchas vinho/rosadas, 
manchas escuras). Acondicionada em embalagens descartáveis de isopor 
envoltas em plástico filme ou em embalagens plásticas resistentes, 
transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 3,77 7.540,00 

111.  2.200 2.200 
(Merenda 
Escolar) 

Molhos Couve – folha de primeira qualidade.  Couve manteiga. Peso 
médio entre 400g a 500g cada molho. As folhas devem estar bem 
desenvolvidas e com aspecto de produto fresco, com excelente grau de 
hidratação, viçosas e com os talos firmes. Sem danos por insetos. 
Coloração uniforme verde escuro, brilhante. Tamanho uniforme. Com aroma 
e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação 

 1,34 2.948,00 
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e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras e limpas. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como folhas rasgadas ou amassadas), danos fisiológicos, 
pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de decomposição, 
desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, podridão, descoloração, 
folhas com manchas escuras ou amarelas, folhas envelhecidas, 
murchas/enrugadas). Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, 
transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

112.  600 600 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Espinafre de primeira qualidade. As folhas devem estar bem 
desenvolvidas e com aspecto de produto fresco, com excelente grau de 
hidratação, viçosas e com os talos firmes. Sem danos por insetos. 
Coloração uniforme verde escuro, brilhante. Tamanho uniforme. Com aroma 
e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação 
e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros e limpos. 
Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
danos mecânicos (como folhas rasgadas ou amassadas), danos fisiológicos, 
pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de decomposição, 
desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que 
prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, podridão, descoloração, 
folhas com manchas escuras ou amarelas, folhas envelhecidas, 
murchas/enrugadas). Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, 
transportado em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 5,72 3.432,00 

113.  4.600 4.600 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Moranga cabotiá de primeira qualidade.  Peso médio entre 2,0 kg a 
2,5 kg cada unidade. Ligeiramente achatado arredondado. Cor verde escuro 
a verde médio, sem partes escuras que caracterizam deterioração. Deve 
apresentar as características de qualidade: inteira, bem desenvolvida, 
turgescente (firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície 
lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições 
de conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras 
e limpas. Isentas de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

 1,22 5.612,00 
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Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com 
exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem 
em qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos 
tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento (mofo, podridão, presença de cavidades). Acondicionada em 
embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, transportada 
em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar acondicionado em 
embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos 
ao produto e que não sejam abrasivas. 

114.  6.370 6.200 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Cenoura de primeira qualidade. Categoria: Extra. Peso médio de 120g 
cada unidade. Comprimento médio entre 14 cm e 22 cm. Deve apresentar 
as características de qualidade: inteira, bem desenvolvida, turgescente 
(firme), com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com 
aroma e sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de 
conservação e maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiras e 
limpas. Isentas de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos 
estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com 
exposição de polpa), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem 
em qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos 
tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o 
rendimento (mofo, podridão, presença de brotos e cavidades, 
murcha/enrugada, área extensa esverdeada ou arroxeada). Acondicionada 
em embalagens plásticas resistentes, com identificação de peso, 
transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 3,33 21.212,10 

170 
(Demais 

Secretarias) 

115.  500 500 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Pepino salada de primeira qualidade. Comprimento médio entre 20 cm 
e 25 cm. Peso médio entre 250g a 300g cada unidade. Deve apresentar as 
características de qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente (firme), 
com coloração uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e 
sabor característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos 
de umidade externa anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos 
mecânicos (como rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), 
danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 

 2,74 1.370,00 
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defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de cavidades, murcho/enrugado, área extensa 
amarelada, oco). Acondicionado em embalagens plásticas resistentes ou 
caixas de PVC vazadas, com identificação de peso. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

116.  1.300 1.300 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Vagem de primeira qualidade. Fruto da família das leguminosas, 
consumido imaturo. Comprimento médio de 8,5 cm. Peso médio de 12g 
cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, bem 
desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações), danos fisiológicos, pragas e doenças que 
impliquem em qualquer grau de decomposição, desintegração e 
fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento (mofo, podridão, passada, presença de cortes ou 
cavidades, murchas/enrugadas, com pontos escuros, fibrosa, deformação 
da casca – tortuosidade excessiva). Acondicionada em embalagens 
plásticas resistentes ou caixas de PVC vazadas, com identificação de peso. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que 
não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam 
abrasivas.  

 4,28 5.564,00 

117.  3.600 3.600 
(Merenda 
Escolar) 

kg Chuchu de primeira qualidade. Formato cônico, casca verde-clara, 
sem espinhos. Comprimento entre 11 cm a 18 cm. Peso médio entre 300g a 
400g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteiro, 
bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiros e limpos. Isentos de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 

 1,52 5.472,00 
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podridão, presença de brotos e cavidades, murcho/enrugado). 
Acondicionado em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportado em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas.  

118.  12.320 12.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Tomate paulista de primeira qualidade. Formato oblongo ou redondo. 
Classe média ou grande: 6,5 a 9 cm de diâmetro equatorial. Peso médio 
entre 150g a 200g cada unidade. Deve apresentar as características de 
qualidade: inteiro, bem desenvolvido, turgescente (firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor 
característicos do produto. Em perfeitas condições de conservação e 
maturação (no ponto de consumo). Os tomates deverão apresentar a cor 
entre 30 a 90% da cor final (nem verde e nem passado). Deverão estar 
inteiros e limpos. Isentos de umidade externa anormal. Sem sujidades, 
corpos estranhos ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de danos mecânicos (como rachaduras, cortes, 
perfurações), danos fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em 
qualquer grau de decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. 
Ausência de defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento 
(mofo, podridão, podridão apical, presença de cavidades, 
murcho/enrugado). Acondicionado em embalagens plásticas resistentes ou 
caixas de PVC vazadas, com identificação de peso. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 5,96 73.427,20 

320 
(Demais 

Secretarias) 

119.  11.300 11.300 
(Merenda 
Escolar) 

Molhos Tempero verde/cheiro verde de primeira qualidade. Contendo: 
cebolinha, salsa, sálvia. Peso médio entre 150g a 200g cada molho/maço. 
As folhas devem estar com aspecto de produto fresco, com excelente grau 
de hidratação, viçosas e com os talos firmes. Coloração uniforme verde, 
brilhante. Tamanho uniforme. Com aroma e sabor característicos do 
produto. Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiros, bem desenvolvidos e limpos. Isentos de 
umidade externa anormal. Sem sujidades ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como folhas 
rasgadas ou amassadas), danos fisiológicos, pragas e doenças que 
impliquem em qualquer grau de decomposição, desintegração e 
fermentação dos tecidos. Ausência de defeitos graves que prejudiquem o 
consumo ou o rendimento (mofo, podridão, folhas com manchas escuras ou 
amarelas, folhas envelhecidas, murchas/enrugadas). Acondicionado em 

 1,42 16.046,00 
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embalagens plásticas resistentes ou caixas de PVC vazadas. O produto 
deverá estar acondicionado em embalagens limpas e secas, que não 
transmitam odor ou sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

120.  3.550 3.450 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Beterraba sem rama de primeira qualidade. Peso médio entre 160g a 
200g cada unidade. Deve apresentar as características de qualidade: inteira, 
bem desenvolvida, turgescente (firme), com coloração uniforme típica da 
variedade, superfície lisa. Com aroma e sabor característicos do produto. 
Em perfeitas condições de conservação e maturação (no ponto de 
consumo). Deverão estar inteiras e limpas. Isentas de umidade externa 
anormal. Sem sujidades, corpos estranhos ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de danos mecânicos (como 
rachaduras, cortes, perfurações com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e doenças que impliquem em qualquer grau de 
decomposição, desintegração e fermentação dos tecidos. Ausência de 
defeitos graves que prejudiquem o consumo ou o rendimento (mofo, 
podridão, presença de brotos e cavidades, murcha/enrugada). 
Acondicionada em embalagens plásticas resistentes, com identificação de 
peso, transportada em caixas de PVC vazadas. O produto deverá estar 
acondicionado em embalagens limpas e secas, que não transmitam odor ou 
sabor estranhos ao produto e que não sejam abrasivas. 

 3,73 13.241,50 

100 
(Demais 

Secretarias) 

FARINÁCEOS/CASEIROS 
121.  19.080 19.000 

(Merenda 
Escolar) 

Pacotes Pão de forma para sanduíche. Produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, água, sal, podendo 
conter outras substâncias alimentícias aprovadas e que não 
descaracterizem o produto. O pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Deverá ter boa aparência. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado. Características organolépticas: Aspecto: massa 
cozida: O pão deve apresentar crosta/casca fina e macia. O miolo deve ser 
poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser 
comprimido e não deve apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo-
pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, 
branco-parda. Odor: próprio. Sabor: próprio. Contém glúten. Sem corantes 
artificiais e sem farelos. Em perfeitas condições de higiene. Ausência de 
sujidades, parasitos, larvas e bolores. O produto deve ser obtido, 
processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em 

 3,00 57.240,00 

80 (Demais 
Secretarias) 
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condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas Práticas de 
Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, resistentes 
e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. As 
embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão transmitir 
odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 
transporte e armazenamento. Peso líquido: cada embalagem contém 500g 
do produto. Validade mínima de 7 dias. 

122.  4.100 4.100 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Pães para cachorro-quente. De primeira qualidade. Produzidos na data 
da entrega. Peso médio de 50g cada unidade. Produto obtido pela cocção, 
em condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, água, sal, 
podendo conter outras substâncias alimentícias aprovadas e que não 
descaracterizem o produto. O pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Deverá ter boa aparência. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado. Características organolépticas: Aspecto: massa 
cozida: O pão deve apresentar crosta/casca fina e macia. O miolo deve ser 
poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser 
comprimido e não deve apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo-
pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, 
branco-parda. Odor: próprio. Sabor: próprio. Contém glúten. Sem corantes 
artificiais e sem farelos. Em perfeitas condições de higiene. Ausência de 
sujidades, parasitos, larvas e bolores. O produto deve ser obtido, 
processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em 
condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas Práticas de 
Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, resistentes 
e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. As 
embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão transmitir 
odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 

 8,42 34.522,00 
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transporte e armazenamento. 
123.  6.600 6.600 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Pão sovado. De primeira qualidade. Produzidos na data da entrega. 
Peso médio de 50g cada unidade. Produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, água, sal, podendo 
conter outras substâncias alimentícias aprovadas e que não 
descaracterizem o produto. O pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Deverá ter boa aparência. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado. Características organolépticas: Aspecto: massa 
cozida: O pão deve apresentar crosta/casca fina e macia. O miolo deve ser 
poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser 
comprimido e não deve apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo-
pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, 
branco-parda. Odor: próprio. Sabor: próprio. Contém glúten. Sem corantes 
artificiais e sem farelos. Em perfeitas condições de higiene. Ausência de 
sujidades, parasitos, larvas e bolores. O produto deve ser obtido, 
processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em 
condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas Práticas de 
Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, resistentes 
e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. As 
embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão transmitir 
odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 
transporte e armazenamento. 

 7,14 47.124,00 

124.  1000 1000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg de Pão Francês. De primeira qualidade. Produzidos na data da entrega. 
Peso médio de 50g cada unidade. Produto obtido pela cocção, em 
condições técnicas adequadas, de massa preparada com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, água, sal, podendo 
conter outras substâncias alimentícias aprovadas e que não 
descaracterizem o produto. O pão deve ser fabricado com matérias primas 
de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito 
estado de conservação. Deverá ter boa aparência. Será rejeitado o pão 

 7,60 7.600,00 
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queimado ou mal assado. Características organolépticas: Aspecto: massa 
cozida: O pão deve apresentar crosta/casca fina e macia. O miolo deve ser 
poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser 
comprimido e não deve apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou 
avermelhados. Cor: A parte externa deve ser amarelada, amarelo-
pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de cor branca, 
branco-parda. Odor: próprio. Sabor: próprio. Contém glúten. Sem corantes 
artificiais e sem farelos. Em perfeitas condições de higiene. Ausência de 
sujidades, parasitos, larvas e bolores. O produto deve ser obtido, 
processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em 
condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas Práticas de 
Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, resistentes 
e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. As 
embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão transmitir 
odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 
transporte e armazenamento. 

125.  1.900 1.900 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Bolacha caseira. Peso médio de 15 g cada unidade. Produto obtido 
pelo amassamento e cozimento conveniente de massa preparada com 
farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias 
alimentícias.  Contém glúten. Os biscoitos ou bolachas deverão ser 
fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de conservação. 
Deverá ter boa aparência. Será rejeitado o bolo queimado, mal assado, de 
caracteres organoléticos anormais. Cor: própria. Cheiro: próprio. Sabor: 
próprio. Textura crocante. Em perfeitas condições de higiene. Ausência de 
sujidades, parasitos, larvas e bolores. O produto deve ser obtido, 
processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em 
condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas Práticas de 
Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, resistentes 
e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. As 
embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão transmitir 

 12,38 23.522,00 
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odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 
transporte e armazenamento. Embalagem plástica com identificação de 
peso e data de fabricação. Validade mínima de 15 dias. 

126.  1.650 1.650 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Bolo caseiro simples. Novo. Sabores diversos. Produto assado, 
preparado à base de farinhas ou amidos, açúcar, fermento químico ou 
biológico, podendo conter leite, ovos, manteiga, gordura e outras 
substancias alimentícias que caracterizam o produto. Contém glúten. Devem 
ser preparados com matérias primas sãs, limpas e em perfeito estado de 
conservação. Deverá ter boa aparência. Será rejeitado o bolo queimado ou 
mal assado. Cor: própria. Cheiro: próprio. Sabor: próprio. Textura macia. Em 
perfeitas condições de higiene. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e 
bolores. O produto deve ser obtido, processado, embalado, armazenado, 
transportado e conservado em condições que não produzam, desenvolvam 
e/ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem 
em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas 
Práticas de Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, 
resistentes e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. 
As embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão 
transmitir odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e 
será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o 
produto à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à 
manipulação, transporte e armazenamento. Embalagem plástica com 
identificação de peso e data de fabricação. Validade mínima de 5 dias. 

 9,43 15.559,50 

127.  100 100 
(Demais 

Secretarias) 

Unidades de pizza pronta. Massa de pizza macia, com borda levemente 
crocante sem torrões, cobertura de variados sabores salgados. Produto 
assado. Devem ser preparados com matérias primas sãs, limpas e em 
perfeito estado de conservação. Deverá ter boa aparência. Cor: própria. 
Cheiro: próprio. Sabor: próprio. Textura macia. Em perfeitas condições de 
higiene. Ausência de sujidades, parasitos, larvas e bolores. O produto deve 
ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado 
em condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias 
físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a legislação de Boas Práticas de 
Fabricação. Acondicionados em embalagens plásticas atóxicas, resistentes 
e transparentes de forma que o produto seja entregue íntegro. As 
embalagens também deverão estar limpas, secas e não poderão transmitir 

Perdigão 
 

Sadia 
 

Dr. Oetker 
(Panebello) 

9,60 960,00 
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odor ou sabor estranhos ao produto. Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, ou que não resista à manipulação, 
transporte e armazenamento. Embalagem plástica com identificação de 
peso e data de fabricação. Tamanho grande, peso aproximado por unidade 
de 400 a 600 gramas.Validade do produto congelado de 3 meses. 

CARNES E OVOS 
128.  13.600 13.500 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Carne bovina moída, congelada, de 1ª categoria (coxão de dentro, 
coxão de fora, patinho), com no máximo 5% de gordura, sem cartilagens e 
ossos, podendo conter no máximo 3% de aponevroses. Características 
gerais: manipulado em condições higiênicas sanitárias adequadas, 
provenientes de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo 
ser congelada. O rótulo do produto deverá apresentar informações da 
procedência com nome e endereço do abatedouro/fabricante, constando 
obrigatoriamente o registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF; identificação da categoria e tipo de carne, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 
consumo, temperatura de estocagem armazenamento e conservação, peso 
líquido e condições de armazenamento. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas e de qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 
Odor e sabor próprios. Acondicionada em embalagem plástica transparente, 
atóxica, limpa, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Peso líquido: cada pacote contém 1 kg do produto. Validade mínima de 6 
meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação 
anterior a 30 (trinta) dias da data da entrega. O transporte do produto deverá 
ser feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas próprias 
para este fim. 

Apebrum  18,60 252.960,00 

100 
(Demais 

Secretarias) 

129.  3.600 3.000 
(Merenda 
Escolar) 

kg Carne bovina de 2ª, desossada, tipo paleta. Resfriada. Porcionada em 
pedaços de aproximadamente 50g. Características gerais: manipulada em 
condições higiênicas sanitárias adequadas, provenientes de animais sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, odor e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos, larvas e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

 14,27 51.372,00 

600 
(Demais 

Secretarias) 
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Acondicionada em embalagem plástica transparente, atóxica, limpa, não 
violada, resistente, que garanta a integridade do produto, com especificação 
de peso e a data de validade. Durante o processamento, deve ser realizada 
a aparagem (eliminação dos excessos de gordura e aponevroses). Cada 
pacote deverá conter 1 kg do produto. O transporte do produto deverá ser 
feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas próprias 
para este fim. 

130.  3.050 3.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Carne bovina de 1ª sem osso, tipo patinho, cortada tipo bife. 
Resfriada. Características gerais: manipulada em condições higiênicas 
sanitárias adequadas, provenientes de animais sadios, abatidos sob  
inspeção veterinária. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeadas, odor e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas e de qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Acondicionada em embalagem 
plástica transparente, atóxica, limpa, não violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto, com especificação de peso e a data de validade. 
Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação dos 
excessos de gordura e aponevroses). Cada pacote deverá conter 1 kg do 
produto. O transporte do produto deverá ser feito em carroceria fechada e 
isotérmica ou em caixas térmicas próprias para este fim. 

 18,84 57.462,00 

50 (Demais 
Secretarias) 

131.  550 550 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Charque. Preparado com carne bovina ponta de agulha ou dianteiro de 
boa qualidade, salgada, curada, seca, de consistência firme, com cor, cheiro 
e sabor próprios. Isento de sujidades, parasitas e materiais estranhos. 
Acondicionado em embalagem plástica transparente e atóxica, resistente, 
limpa, não violada e que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. Embalado à vácuo. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Peso líquido: cada pacote 
poderá conter entre 500g a 1 kg do produto. Validade mínima de 6 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
30 (trinta) dias da data da entrega. 

 27,56 15.158,00 

132.  5.000 5.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Peito de frango congelado. Filé. Sem osso, sem pele. Sem adição de 
sal e temperos. Características gerais: manipulado em condições higiênicas 
sanitárias adequadas, provenientes de animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, devendo ser congelada. A porcentagem de água ou 
gelo não deverá ultrapassar 10% (dez por cento). O rótulo do produto 
deverá apresentar informações da procedência com nome e endereço do 

Macedo  
 

Aurora  
 

Sadia  
 

12,03 60.150,00 
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abatedouro/fabricante, constando obrigatoriamente o registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF; identificação 
completa do produto, número do lote, data de fabricação, prazo de validade 
e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas e de 
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Odor e sabor próprios. Acondicionados em sacos plásticos 
transparentes, termossoldados, atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto. Peso líquido: cada embalagem 
individual contém em média 1 kg do produto. Validade mínima de 12 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
45 (quarenta e cinco) dias da data da entrega. O transporte do produto 
deverá ser feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas 
próprias para este fim. 

Perdigão  
 

Seara  

C-Vale  

133.  18.900 18.500 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Cortes de frango, tipo coxa e sobrecoxa, congelados. Sem adição de 
sal e temperos. Características gerais: manipulado em condições higiênicas 
sanitárias adequadas, provenientes de animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, devendo ser congelada. A porcentagem de água ou 
gelo não deverá ultrapassar 10% (dez por cento). O rótulo do produto 
deverá apresentar informações da procedência com nome e endereço do 
abatedouro/fabricante, constando obrigatoriamente o registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF; identificação 
completa do produto, número do lote, data de fabricação, prazo de validade 
e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento. Aspecto próprio, 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas, penas 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Odor e sabor próprios. Acondicionados em sacos 
plásticos transparentes individuais, termossoldados, atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade do produto. Peso líquido: 
cada embalagem individual deverá conter em média 1 kg do produto. 
Validade mínima de 12 meses. Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data da 
entrega. O transporte do produto deverá ser feito em carroceria fechada e 

Macedo  
 

Aurora  
 

Sadia  
 

Perdigão  
 

Seara  
 

Languiru  
 

C-Vale  

6,08 114.912,00 

400 
(Demais 

Secretarias) 
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isotérmica ou em caixas térmicas próprias para este fim. 
134.  5.670 5.600 

(Merenda 
Escolar) 

Dz Ovos brancos. De galinha. Tipo grande. Peso médio de 55g cada 
unidade. Deve apresentar as características de qualidade: estar limpos, 
apresentar casca lisa, íntegra, sem deformação, pouco porosa, resistente, 
com calcificação uniforme e formato característico, apresentar gema 
translúcida, firme e consistente, livre de defeito, ocupando a parte central do 
ovo e sem germe desenvolvido, apresentar clara transparente, densa, firme, 
espessa, límpida, sem manchas ou turvação e com as chalazas intactas. 
Serão considerados impróprios para o consumo os ovos que apresentem: 
alterações da gema e da clara (gema aderente à casca, gema arrebentada, 
com manchas escuras, presença de sangue alcançando também a clara, 
presença de embrião com mancha orbitária, ou em adiantado estado de 
desenvolvimento); mumificação (ovo seco), podridão, presença de fungos 
externa ou internamente, cor, odor e sabor anormais, ovos sujos 
externamente ou que tenham estado em contato com substâncias capazes 
de transmitir odores ou sabores estranhos que possam infectá-los ou 
infestá-los, rompimento da casca ou membrana testácea, contenham 
substâncias tóxicas. Acondicionados em bandejas com 12 (doze) ou 30 
(trinta) unidades. O produto deverá estar acondicionado em embalagens 
limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto. 
Deve apresentar os seguintes dados de rotulagem: nome, endereço e CNPJ 
do produtor/embalador, data da embalagem e prazo de validade, 
classificação segundo a cor da casca e peso, peso líquido, condições de 
transporte e armazenamento e empilhamento máximo, número do registro 
de rótulo do produto no SIF/DIPOA, carimbo padronizado do SIF.  Validade 
mínima de 20 dias. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de 
fabricação anterior 5 (cinco) dias da data da entrega. 

 3,93 22.283,10 

70 (Demais 
Secretarias) 

EMBUTIDOS 
135.  1.930 1.900 

(Merenda 
Escolar) 

Kg Queijo fatiado tipo prato ou lanche. Embalado a vácuo. Ingredientes: 
leite pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, coalho e fermentado lácteo. Não 
contém glúten. Contendo selo ISO 9001 e do Ministério da Agricultura.  
Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de conservação. O 
rótulo do produto deverá apresentar informações da procedência com nome 
e endereço do fabricante, constando obrigatoriamente o registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF; 
identificação completa do produto, número do lote, data de fabricação, prazo 
de validade e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem 

Santa Clara  
 

Batavo  
 

Oliveira  
 

Sadia  
 

Aurora  
 

23,96 46.242,80 

30 (Demais 
Secretarias) 
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armazenamento e conservação, peso líquido e condições de 
armazenamento. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas, bolores e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Odor e sabor próprios. 
Acondicionado à vácuo em embalagem plástica transparente, 
termossoldada, atóxica, limpa, não violada, resistentes, que garanta a 
integridade do produto. Peso líquido: cada embalagem contém 150g do 
produto. Validade mínima de 2 meses. Prazo de fabricação: O produto não 
poderá ter data de fabricação anterior a 15 (quinze) dias da data da entrega. 
O transporte do produto deverá ser feito em carroceria fechada e isotérmica 
ou em caixas térmicas próprias para este fim. 

Frizzo  

136.  02 02 (Demais 
Secretarias) 

Kg de Queijo ralado tipo parmesão. Embalado a vácuo. Ingredientes: leite 
pasteurizado, sal, cloreto de cálcio, coalho e fermentado lácteo. Não contém 
glúten. Contendo selo ISO 9001 e do Ministério da Agricultura.  Fabricados a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos, 
devendo estar em perfeito estado de conservação. O rótulo do produto 
deverá apresentar informações da procedência com nome e endereço do 
fabricante, constando obrigatoriamente o registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF; identificação completa 
do produto, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e prazo 
máximo de consumo, temperatura de estocagem armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas, bolores 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Odor e sabor próprios. Acondicionado à vácuo em 
embalagem plástica transparente, termossoldada, atóxica, limpa, não 
violada, resistentes, que garanta a integridade do produto. Peso líquido: 
cada embalagem contém 50 g do produto. Validade mínima de 2 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
15 (quinze) dias da data da entrega. O transporte do produto deverá ser 
feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas próprias 
para este fim. 

Santa Clara  
 

Batavo  
 

Oliveira  
 

Sadia  
 

Aurora  
 

Frizzo 

30,00 60,00 

137.  200 200 
(Demais 

Secretarias) 

Kg de Queijo colonial. Embalado a vácuo. Ingredientes: leite pasteurizado, 
sal, cloreto de cálcio, coalho e fermentado lácteo. Não contém glúten. 
Contendo selo ISO 9001 e do Ministério da Agricultura.  Fabricados a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos, 

 22,00 4.400,00 
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devendo estar em perfeito estado de conservação. O rótulo do produto 
deverá apresentar informações da procedência com nome e endereço do 
fabricante, constando obrigatoriamente o registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF; identificação completa 
do produto, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e prazo 
máximo de consumo, temperatura de estocagem armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas, bolores 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Odor e sabor próprios. Acondicionado à vácuo em 
embalagem plástica transparente, termossoldada, atóxica, limpa, não 
violada, resistentes, que garanta a integridade do produto. Peso líquido: 
cada embalagem contém 1Kg do produto. Validade mínima de 2 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 
15 (quinze) dias da data da entrega. O transporte do produto deverá ser 
feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas próprias 
para este fim. 

138.  1.680 1.650 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Mortadela fatiada. Sem cubos de gordura. Embalada a vácuo. 
Fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de conservação. 
Ingredientes: carne mecanicamente separada de ave, água, pele suína, 
gordura suína, amido, proteína de soja, sal, carne suína, miúdos suínos, 
açúcar, ovo, soro de leite, alho. Estabilizante tripolifosfato de sódio (INS 
451i) emulsificante glicose de milho desidratada, aromatizante aromas 
naturais (com pimenta e noz-moscada), realçador de sabor glutamato 
monossódico (INS 621) espessante carragena (INS 407), conservador nitrito 
de sódio (INS 250) antioxidante isocarbonato de sódio (INS 316) corante 
ácido carmínico (INS 120). Não contém glúten. O rótulo do produto deverá 
apresentar informações da procedência com nome e endereço do 
fabricante, constando obrigatoriamente o registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF; identificação completa 
do produto, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e prazo 
máximo de consumo, temperatura de estocagem armazenamento e 
conservação, peso líquido e condições de armazenamento. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas, bolores 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

Aurora  
 

Perdigão  
 

Excelsior  
 

Pena Branca  
 

Seara  
 

Sadia  

8,42 14.145,60 

30 (Demais 
Secretarias) 
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alguma alteração. Odor e sabor próprios. Acondicionada à vácuo em 
embalagem plástica transparente, termossoldada, atóxica, limpa, não 
violada, resistente, que garanta a integridade do produto. Peso líquido: cada 
embalagem contém 200g do produto. Validade mínima de 2 meses. Prazo 
de fabricação: O produto não poderá ter data de fabricação anterior a 15 
(quinze) dias da data da entrega. O transporte do produto deverá ser feito 
em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas próprias para 
este fim.  

139.  3.300 3.000 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Salsicha embalada a vácuo. Peso médio de 50g cada unidade. 
Produzida com carne proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária. Ingredientes: carne bovina, carne suína, toucinho, miúdo de 
bovino, proteína vegetal, amido, glicose, sal e especiarias. Sem corante. 
Apresentando-se em gomos uniformes e padronizados. Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas, bolores 
e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir 
alguma alteração. Odor e sabor próprios. O produto não deverá apresentar 
superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de consistência 
anormal, com indícios de fermentação pútrida. Acondicionada à vácuo em 
embalagem plástica transparente, termossoldada, atóxica, limpa, não 
violada, resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Peso líquido: cada 
embalagem deverá conter no mínimo 500g e no máximo 3 kg do produto. 
Validade mínima de 45 dias. Prazo de fabricação: O produto não poderá ter 
data de fabricação anterior a 10 (dez) dias da data da entrega. O transporte 
do produto deverá ser feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas 
térmicas próprias para este fim. 

Languiru  
 

Aurora  
 

Seara  
 

Perdigão  
 

Excelsior  
 

Pena Branca  

7,49 24.717,00 

300 
(Demais 

Secretarias 

140.  850 850 
(Merenda 
Escolar) 

Kg Salsichão/linguiça de frango. Resfriado. Peso médio de 90g cada 
unidade. Sem pimenta. Recheio magro. Produzido com carne de frango 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária. Durante o 
processamento deve ser realizada a limpeza (eliminação dos excessos de 
gordura, nervos, vísceras, pés, cabeças, penas e tudo o mais que não seja 
comestível). Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos, larvas, bolores e de qualquer substância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Odor e sabor próprios. O 

 12,11 10.293,50 
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produto não deverá apresentar-se com superfície úmida, pegajosa, partes 
flácidas ou de consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica, termossoldada, 
transparente e resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção do SIF, data de fabricação, 
prazo de validade e prazo máximo de consumo, temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação, condições de armazenamento. Validade 
mínima de 5 dias. Peso líquido: cada pacote 1 kg do produto. O transporte 
do produto deverá ser feito em carroceria fechada e isotérmica ou em caixas 
térmicas próprias para este fim. 

141.  40 40 (Demais 
Secretarias) 

Kg de carne de frango empanado. Resfriado. Peso médio de 125 g a 
unidade. Produzido com carne de frango proveniente de animais sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária. Durante o processamento deve ser 
realizada a limpeza (eliminação dos excessos de gordura, nervos, vísceras, 
pés, cabeças, penas e tudo o mais que não seja comestível). Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, 
larvas, bolores e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração. Odor e sabor próprios. O produto não deverá 
apresentar-se com superfície úmida, pegajosa, partes flácidas ou de 
consistência anormal, com indícios de fermentação pútrida. Acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, termossoldada, transparente e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo 
de inspeção do SIF, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo 
de consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e conservação, 
condições de armazenamento. O transporte do produto deverá ser feito em 
carroceria fechada e isotérmica ou em caixas térmicas próprias para este 
fim. 

Sadia 
 

Perdigão 

12,00 480,00 

 

 

_____________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº .     / 2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº        /2013 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2013 
 
Aos ........ dias do mês de ..................... do ano dois mil e treze, nas dependências do Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vacaria/RS, situado na Rua Ramiro Barcelos, nº 915, Centro, 
de um lado o Município de Vacaria/RS, CNPJ 87.866.745/0001-16, neste ato representado pelo 
Sr. Prefeito Municipal ELÓI POLTRONIERI, brasileiro, casado, pedagogo, residente e domiciliado 
neste Município doravante designado GERENCIADOR DA ATA de Registro de Preços, e, de 
outro, a empresa ..................., CNPJ nº......................... com sede na ................. nº ..............., bairro 
................, cidade....................., telefone ..............., representada por ....................., CPF nº, 
brasileiro ..............................., vencedora do pregão presencial para registro de preços supra-
referido, doravante denominada DETENTORA da ata de registro de preços, resolvem firmar o 
presente instrumento, objetivando registrar os preços dos objetos do referido edital, com base na 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 169/2011, mediante as condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 Constituem objeto deste compromisso o registro de preços, para fornecimento pela 
DETENTORA da ata, ao Município de Vacaria/RS, dos produtos/serviços que tiveram o menor 
preço ofertado descritos no anexo I do edital (objeto/modelo para confecção da proposta), que 
fazem parte integrante desta ata; 
 
1.2 Os itens que a referida DETENTORA da Ata obteve classificação, após a devida homologação 
e publicação pelo Sr. Prefeito Municipal foram: 
 
1.2.1 – Para o item 01, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.2 – Para o item 02, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.3 – Para o item 03, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.4 – Para o item 04, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.5 – Para o item 05, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
1.2.6 – Para o item 06, valor unitário de R$ ________, total de R$ _________; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 
 
2.1 Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e efetuada a 
publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, contratar com o 
licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho ou mediante uma das formas hábeis 
disciplinadas no Artigo 62 da Lei 8.666/93, durante o período da vigência da ata e nas condições 
do edital. 
 
2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
 
2.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades 
previstas na cláusula sétima. 
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2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 
partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro de Preços a 
título de penalidade administrativa. 
 
2.5 Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da 
presente Ata; 
 
2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um número de Fax ou endereço de e-mail para 
receber as comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos envelopes da 
documentação e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos meios de 
comunicação operantes, sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os atualizados, durante o 
período de vigência do contrato, telefone, fac-símile e endereço, comunicando ao Setor 
diretamente ligado ao objeto da licitação, qualquer alteração de dados. Caso ocorra dificuldade por 
parte da administração, em comunicar-se com a vencedora, as atas serão publicadas no site oficial 
do município, cujo endereço eletrônico é www.vacaria.rs.gov.br link licitações, ou no diário oficial 
do estado e jornal do comércio, o qual é o utilizado como jornal de grande circulação.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
3.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
 
3.2 Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/serviços não derivarem de contratos 
firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de fornecimento, 
independentemente da data de entrega do material; 
 
3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da dinâmica do 
mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte metodologia: 
 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a detentora para 
estabelecer o novo valor; 
 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que seu 
pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material e/ou 
realização de serviço pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem a 
variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do 
produto acabado ou de matérias-primas, etc. (vide item 10.8 do edital e seguintes); 
 
3.7 O Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado no Processo. 
 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de Fornecimento/Serviço já 
emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
 
3.9 Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a efetuar 
as entregas/serviços relativos às Ordens de Fornecimento/Serviço já emitidos, cumprindo os 
prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima independente de multa. 
 
3.10 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
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preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação;  
 
3.11 Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro menor preço 
registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações; 
 
3.12 Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração formalmente 
desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro; 
 
3.13 Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, respeitada 
a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
 
3.14 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor, não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 
 
3.15 A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de Cancelamento do 
Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, de transporte, encargos, 
etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
 
3.16 O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa remuneração 
do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
 
3.17 Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 
Gerenciador poderá: 
 
3.18 Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes apresentados, 
e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/serviço; 
 
3.19 Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
3.20 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
3.21 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
 
3.22 As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 
Contrato, para serviços contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 
 
3.23 Os novos preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 
trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 
Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, devendo 
constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do registro e 
eventuais reajustes e prorrogações. 
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CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 
 
4.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, LOCAIS DE 
ENTREGA E DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO 
 
5.1 Para o recebimento do produto/material, objeto desta licitação, o município designa o (s) 
Secretário (s) Municipal (ais), Chefe (s) de Departamento, responsável (is) pelo (s) pedido (s) ou 
outro (s) expressamente designado (s) por ele (s), que fará (ão) o (s) recebimento (s) nos termos 
do artigo 73, inciso II (inciso I para serviços), alíneas "a" e "b", da Lei n.º 8.666/93, da seguinte 
forma: 
 
Parágrafo Único: se o material não atender às especificações solicitadas, caso não seja resolvido à 
troca ou substituição pelo requisitado no edital, pelo mesmo prazo da entrega, serão aplicadas as 
sanções previstas no edital e nesta ata. 
 
5.2 A entrega dos produtos/materiais deverá ser de no máximo 02 (dois) dias úteis, após o 
recebimento do empenho e/ou data de assinatura da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente), nos locais designados nos mesmos, em horário de expediente, na forma dos itens 
1.2.1 ao 1.2.14 do edital, sob pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima. Os 
possíveis locais de entrega são os seguintes: 
 

a) Rua Ramiro Barcelos, nº 915, bairro Centro: 
Gabinete do Prefeito; Secretaria Geral de Governo; Secretaria de Gestão e Finanças; 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; 
 
b) Rua Ramiro Barcelos, nº 276, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer; 
 
c) Rua Ramiro Barcelos, nº 876, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Habitação; Secretaria do Desenvolvimento, Tecnologia e 
Trabalho; 
 
d) Rua Borges de Medeiros, nº 1399, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Educação (Sede da Secretaria); 
 
e) Rua Borges de Medeiros, nº 1800, bairro Centro: 
Secretaria Municipal da Saúde (Sede da Secretaria); 
 
f) Rua Fontoura da Costa, nº 425, bairro Glória: 
Secretaria Municipal da Educação (Depósito); 
 
g) Rua Firmino Camargo Branco, nº 1376, bairro Parque dos Rodeios; 
Merenda Escolar (Depósito); 
 
h) Rua Sergipe, nº 135, bairro Pinheiros: 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente; Junta do Serviço Militar; 
 
i) Rua Campos Sales, nº 1353, bairro Gasparetto: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos; Secretaria Municipal da Educação (Depósito); 
 
j) Rua Campos Sales, nº 542, bairro Centro: 
Secretaria do Desenvolvimento Social; 
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k) Rua Marco Aurélio, nº 415, bairro Planalto: 
Guarda Municipal e Comissão Disciplinar Permanente; 

 
Obs.: Conforme mencionado na cláusula 1.2.14 do edital, a entrega dos objetos não se dará em 
um único local, devendo o Detentor da Ata orientar as transportadoras quanto às formas e locais 
de entrega. Todas as entregas se darão dentro do perímetro urbano do Município em no máximo 
três quilômetros da sede administrativa, quando não for na própria, não refletindo, desta forma, em 
custo adicional aos produtos (vide item 4.5 do edital). 
 
5.3. DA ENTREGA DA MERENDA ESCOLAR 

 
5.3.1. Produtos não perecíveis: os produtos não perecíveis deverão ser entregues em até 02 
(dois) dias úteis, após prévia comunicação do setor de merenda escolar (Funcionária Nutricionista 
Clarissa 054 – 3232 1856), em horário de expediente, no depósito Rua Firmino Camargo Branco, 
nº. 1376.  
 
5.3.2. Produtos perecíveis: os produtos perecíveis deverão ser entregues conforme a requisição 
do setor de merenda escolar, conforme cronogramas de peridiocidade e quantidades estimadas no 
Anexo III deste edital, sempre nas segundas e terças-feiras, nos horários das 7h45min às 11h e 
das 13h às 16h30min, nas escolas de ensino fundamental e educação infantil dentro do perímetro 
urbano, conforme endereços no item 5.3.3, sendo que os produtos perecíveis referentes as 
escolas do interior serão entregues diretamente ao setor de merenda escolar em seu depósito.  
 
5.3.3. Endereços de entrega dos alimentos perecíveis nas escolas de ensino fundamental e 
educação infantil: 
 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
ENSINO FUNDAMENTAL  

 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS  
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
E.M.E.F. Nabor Moura de Azevedo 
Endereço: Rua Felipe Camarão, 140 
Bairro:  Imperial 
Telefone: 3232 8499 
 

E.M.E.I. Synval Guazzelli 
Endereço: Rua Taquari 60 
Bairro:  Municipal 
Telefone: 3232.1497 

E.M.E.F. Juventina Morena de Oliveira 
Endereço: Rua Av. Brito Velho, 11 
Bairro: Barcelos  
Telefone: 3232 0763 

E.M.E.I. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos 292 
Bairro: Haidêe. 
Telefone: 3231 6814 
 

E.M.E.F. General Osório 
Endereço: Rua Alípio Ramiro Porto, 85 
Bairro:  Mauá – Km 04 
Telefone: 3232 6444 
 

E.M.E.I. General Osório 
Endereço: Rua 1º de maio 209 
Bairro: Mauá 
Telefone: 3231 6520 
 

E.M.E.F. Dom Henrique Gelaim 
Endereço: Rua Luis Faccioli, 119 
Bairro: São José  
Telefone: 3232.4780 
 

E.M.E.I. Dom Henrique Gelaim (Irmã maria Erica Caimi)
Endereço: Rua Luiz Faccioli 119,  
Bairro: São José 
Telefone: 3231 6810 
 

E.M.E.F. Inácio de Souza Pires 
Endereço: Rua São Miguel, 325 
Bairro:  Santa Cruz 
Telefone: 3232 4084 
 

E.M.E.I. Coronel Avelino Paim (Lenyr Casagrande Tonela)
Endereço: Rua Leonardo Broglio Garbim 265 
Bairro: Borges 
Telefone:  
 

E.M.E.F. Pedro Álvares Cabral 
Endereço: Rua Marco Aurélio, 191 

E.M.E.I. Juventina Morena de Oliveira (Erlina Gervino)
Endereço: Rua Deputado Brito Velho 11 
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Bairro:  Petrópolis 
Telefone: 3231 1622 
 
 

Bairro: Barcelos 
Telefone: 3231 6530 
 

E.M.E.F Coronel Avelino 
Endereço: Rua Leonardo Broglio Garbin,265 
Bairro:  Borges 
Telefone: 3231.3453 
 

E.M.E.I Prof. Mathias Claro de Lima Filho 
Endereço: Rua Édson, 432 
Bairro: Monte Claro 
Telefone: 3231 5693 
 

E.M.E.F Soli Gonzaga dos Santos 
Endereço: Rua Edson, 321 
Bairro:  Monte Claro 
Telefone: 323131-11 
 

E.M.E.I. Nabor Moura de Azevedo (Irmã Delma Gema 
Gotardo) 
Endereço: Rua Felipe Camarão 140 
Bairro: Imperial 
Telefone: 3231 6477 
 

E.M.E.F. Cecy Sá Brito 
Endereço: Rua Fidelcino Zanotto de Lemos, 292 
Bairro:  Haidêe 
Telefone: 3232.8380  
 

E.M.E.I. Irma Toffoli 
Rua Padre Anchieta 1415  
Bairro Jardim Toscano 
Telefone: 32312349 
 

E.M.E.F Duque de Caxias 
Endereço: Rua Padre Anchieta,1330 
Bairro:  Jardim Toscano 
Telefone: 3232-6426 
 

 

E.E.E. Irmão Getúlio (APAE) 
Endereço: Rua General Osório 80, bairro Centro 
Bairro: Centro 
Telefone: 3232 6000 
 

 

 
5.4 Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica obrigado a firmar 
contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades do Município, 
sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do 
registro, em igualdade de condições; 
 
5.5 Estima-se que serão solicitados pelo Município em torno de 10% (dez por cento) do total de 
cada item/serviço, por mês, dentro do interregno de vigência da ata de registro de preços. Neste 
caso a Administração não está garantindo faturamento mínimo por mês, mas sim um valor mínimo 
para cada pedido, de modo a evitar requisições de valores ínfimos, podendo, desde que acordado, 
ocorrer variações no percentual. 
 
5.6 Excepcionalmente o Município poderá solicitar a quantidade de até 40% (quarenta por cento) 
do total de cada item constante na ata de registro de preços nos seguintes casos: 
 
a) No primeiro mês de vigência da ata de registro de preços; 
b) No início ou término dos exercícios financeiros, início de aulas; 
c) Em casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada a urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens; 
d) Em situações excepcionais imprevisíveis ou de difícil controle, onde a solicitação poderá 
também exceder o limite de 40% (quarenta por cento), desde que acordado com a Detentora da 
Ata; 
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5.7 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá alegar 
indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter em estoque os bens/serviços 
para entregá-los/executá-los dentro do percentual estimado do item 12.1 e situações do item 12.2, 
mantendo o prazo do item 3.2 e 3.3 todos do edital. Desta forma, dentro dos padrões 
estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do 
edital, não serão aceitas desculpas como falta de matéria prima, atraso na importação ou 
transporte, sob pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, independente de 
multa; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado em uma única vez, em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento/execução definitivo do objeto, no valor correspondente a parcela recebida. 
Devidamente assinado (s) e identificado (s) com preço fixo e sem reajuste, com a autorização da 
Secretaria responsável de que o objeto foi entregue em conformidade com o edital. 
 
6.1.1 Ao emitir a nota fiscal, a Detentora da Ata deverá fazer constar, Município de Vacaria/RS, 
além do nº do edital (Concorrência Pública de Registro de Preços nº 01/2013), a especificação 
do(s) item(s), n° do(s) item(s), nº do(s) empenho(s) correspondente(s), sob pena de ter de refazê-
la.  
 
6.1.2 Para fins de pagamento, a licitante vencedora, deverá informar na Nota Fiscal a Instituição 
Bancária, Agência e Conta para os créditos oriundos do fornecimento do material. Qualquer 
dúvida, entrar em contato com o Setor de Pagamentos pelo fone nº (054) 3231 6415 ou, transmití - 
los via e–mail para o endereço eletrônico – pagamentos@vacaria.rs.gov.br. 
 
6.2 Para fins de homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, automaticamente, uma 
pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido valor unitário com duas 
casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
7.1 – ADVERTÊNCIA 
 
A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 
acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
 
7.2 – MULTA 
 
A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 
contratual: 
 
7.2.1 - MULTA MORATÓRIA 
 
A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em desacordo 
com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos: 
 
I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 
sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no item 7.3. 
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II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução em 
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por infração, 
com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) infrações 
e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à 
licitante vencedora a pena prevista no item 7.3. 
 
III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 
referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da 
melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item 
7.3. 
 
7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao 
mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze 
por cento) ao ano. 

 
II – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, 
independentemente da penalidade de suspensão. 
 
7.3 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide item 7.2.2, I e 
II);  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 

d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 
 
7.4 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a licitante o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das 
situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 Fica eleito o foro da comarca de Vacaria/RS para dirimir as eventuais controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 
 
8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 
 
MUNICÍPIO DE VACARIA 
CNPJ 87.866.745/0001-16 
ELÓI POLTRONIERI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
___________________ 
EMPRESA: 
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CNPJ: 
 
___________________ 
TESTEMUNHA 1 
CPF: 
 
___________________ 
TESTEMUNHA 2 
CPF: 
 
 


